
MUNICIPALIDAD DISTRITAL D E LAREDO 
Creado por ley 13792 del 28-12-1961 

"Gloriosa Ciudad de Laredo, H o n r a de l a P a t r i a * ' 
Ley25253 dell9-06-1990 

ORDENANZA Ne 015-2018-CM/MDL 
L a r e d o , 2 4 d e m a y o d e 2 0 1 8 

POR CUANTO: 

El CONCEJO MUNICIPAL DEL DISTRITO DE LAREDO, e n Sesión O r d i n a r i a d e f e c h a 2 3 d e 
m a y o d e l 2 0 1 8 , b a j o l a p r e s i d e n c i a d e l señor a l c a l d e A b o g . J A V I E R ANDRÉS RODRÍGUEZ 
VÁSQUEZ. 

VISTO: 
E l I n f o r m e 0 0 6 - 1 8 - D P E / M D L e I n f o r m e 0 1 4 4 - 1 8 - O A J / M D L s u s c r i t o p o r e l j e f e d e l a 
O f i c i n a d e Asesoría L e g a l , P r o p u e s t a d e O r d e n a n z a q u e a p r u e b a e l R e g l a m e n t o d e 
P r o c e d i m i e n t o s d e l i c e n c i a s d e f u n c i o n a m i e n t o y v i n c u l a d o s e n e l d i s t r i t o d e L a r e d o . y , 

CONSIDERANDO: 
Q u e , c o n f o r m e a l Artículo 1 9 4 ^ d e l a Constitución Política d e l E s t a d o , m o d i f i c a d a m e d i a n t e 
L e y e s d e R e f o r m a C o n s t i t u c i o n a l 2 7 6 8 0 , 2 8 6 0 7 y 3 0 3 O 5 , e n c o n c o r d a n c i a c o n e l 
Artículo I I y I V d e l T-ítuio P r e l i m i n a r d e l a L e y 2 7 9 7 2 , L e y Orgánica d e M u n i c i p a l i d a d e s , 
l o s g o b i e r n o s l o c a l e s g o z a n d e autonomía política, económica y a d m i n i s t r a t i v a e n l o s 

s u n t o s d e s u c o m p e t e n c i a ; 

e , e l Artículo 4 0 - d e l a L e y 2 7 9 7 2 , L e y Orgánica d e M u n i c i p a l i d a d e s , señala q u e . L a s 
d e n a n z a s d e l a s m u n i c i p a l i d a d e s p r o v i n c i a l e s y d i s t r i t a l e s , e n l a m a t e r i a d e s u 

C o m p e t e n c i a , s o n l a s n o r m a s d e carácter g e n e r a l d e m a y o r jerarquía e n l a e s t r u c t u r a 
n o r m a t i v a m u n i c i p a l , p o r m e d i o d e l a s c u a l e s s e a p r u e b a l a organización i n t e r n a , l a 
regulación, administración y supervisión d e l o s s e r v i c i o s públicos y l a s m a t e r i a s e n l a s q u e 
l a m u n i c i p a l i d a d t i e n e c o m p e t e n c i a n o r m a t i v a ; 

Q u e , e l Artículo 6 6 ^ d e l D e c r e t o S u p r e m o 1 5 6 - 2 0 0 4 - E F , T U O d e l a L e y d e Tributación 
M u n i c i p a l , e s t a b l e c e q u e l a s t a s a s m u n i c i p a l e s s o n l o s t r i b u t o s c r e a d o s p o r l o s C o n c e j o s 
M u n i c i p a l e s c u y a obligación t i e n e c o m o h e c h o g e n e r a d o r l a prestación e f e c t i v a p o r l a 
M u n i c i p a l i d a d d e u n s e r v i c i o público o a d m i n i s t r a t i v o , r e s e r v a d o a l a s M u n i c i p a l i d a d e s d e 
a c u e r d o c o n l a L e y Orgánica d e M u n i c i p a l i d a d e s ; " -

Q u e , e n l o s n u m e r a l e s 3 . 6 y 3 . 6 . 4 d e l Artículo 79°«^íia L e y N° 2 7 9 7 2 - L e y Orgánica d e 
M u n i c i p a l i d a d e s , señala q u e e s c o m p e t e n c i a y función específica e x c l u s i v a d e l a s 
m u n i c i p a l i d a d e s e l n o r m a r , r e g u l a r y o t o r g a r a u t o r i z a c i o n e s , d e r e c h o s y l i c e n c i a s y 

e a l i z a r l a físcaUzación d e a p e r t u r a d e e s t a b l e c i m i e n t o s c o m e r c i a l e s , i n d u s t r i a l e s y d e 
c t i v i d a d e s p r o f e s i o n a l e s d e a c u e r d o c o n l a zonifícación; • *: 

Q u e , c o n f e c h a 0 5 - 0 2 - 2 0 0 7 , s e pubhcó l a L e y 2 8 9 7 6 - L e y M a r c o d e L i c e n c i a d e 
F u n c i o n a m i e n t o , c u y a finalidad e s e s t a b l e c e r e l m a r c o jurídico d e l a s d i s p o s i c i o n e s 
a p l i c a b l e s a l p r o c e d i m i e n t o p a r a e l o t o r g a m i e n t o d e l a U c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o 
e x p e d i d a p o r l a s m u n i c i p a l i d a d e s ; 

Q u e , m e d i a n t e O r d e n a n z a M u n i c i p a l N° 0 0 8 - 2 0 1 2 - M D L , d e f e c h a 2 5 - 0 4 - 2 0 1 2 s e aprobó l a 
O r d e n a n z a q u e adecúo y reguló e l p r o c e d i m i e n t o d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o y 
v i n c u l a d o s e n e l d i s t r i t o d e L a r e d o , a c o r d e c o n l a L e y N° 2 8 9 7 6 , L e y M a r c o d e L i c e n c i a d e 
F u n c i o n a m i e n t o ; 

JR. REFORMA N" 360 
S 044-435519 
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Q u e , c o n f e c h a 1 2 - 0 9 - 2 0 1 2 s e aprobó l a O r d e n a n z a M u n i c i p a l 0 1 9 - 2 0 1 2 - M D L q u e 
estableció l o s d e r e c h o s d e trámite d e l o s p r o c e d i m i e n t o s d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o y 
v i n c u l a d o s e n e l d i s t r i t o d e L a r e d o ; 

Q u e , c o n f e c h a 2 0 - 0 4 - 2 0 1 7 s e pubhcó e l D . S . 0 4 6 - 2 0 1 7 , q u e aprobó e l T U O d e l a L e y 
2 8 9 7 6 , L e y M a r c o d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o y e n e l artículo 3 d i s p o n e q u e l a l i c e n c i a 
d e f u n c i o n a m i e n t o e s l a autorización q u e o t o r g a n l a s m u n i c i p a l i d a d e s p a r a e l d e s a r r o l l o d e 
a c t i v i d a d e s económicas e n u n e s t a b l e c i m i e n t o d e t e r m i n a d o , a f a v o r d e l t i t u l a r d e e s t a s ; 

Q u e , c o n f e c h a 0 5 - 0 1 - 2 0 1 8 s e publicó e l D . S . 0 0 2 - 2 0 1 8 - P C M q u e aprobó e l N u e v o 
R e g l a m e n t o d e I n s p e c c i o n e s Técnicas d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s , c u y o s a s p e c t o s s i r v e n 
p a r a e v a l u a r e l o t o r g a m i e n t o d e l a s L i c e n c i a s d e F u n c i o n a m i e n t o ; 

Q u e , e s n e c e s a r i o a c t u a l i z a r l a n o r m a t i v i d a d v i g e n t e e n e l D i s t r i t o d e L a r e d o , r e s p e c t o a l 
o t o r g a m i e n t o d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o y p r o c e d i m i e n t o s v i n c u l a d o s , a fin p r o p i c i a r 
l a f o r m a l i d a d y c r e c i m i e n t o s o s t e n i b l e d e l a economía l o c a l , e n b a j o u n m a r c o d e protección 
a l c i u d a d a n o y e l interés c o l e c t i v o . 

•'̂ b̂. • • .-"-•--.¡" -- • .-.-̂  " •••• . '•'•f^-. 

Q u e , m e d i a n t e I n f o r m e N - 0 0 6 - 1 8 - D P E / M D L , e l D p t o . d e Promoción E m p r e s a r i a l , i n d i c a q u e 
u r g e l a n e c e s i d a d d e a p r o b a r u n a O r d e n a n z a , q u e a c t u a l i c e y r e g u l e l o s p r o c e d i m i e n t o s 
v i n c u l a d o s a l f u n c i o n a m i e n t o d e e s t a b l e c i m i e n t o s e n e l D i s t r i t o d e L a r e d o . 

Q u e , a través d e l i n f o r m e l e g a l 0 1 4 4 - 1 8 - O A I / M D L , d e f e c h a 1 5 - 0 4 - 2 0 1 8 , Asesoría L e g a l , 
e m i t e opinión f a v o r a b l e p a r a l a aprobación d e l P r o y e c t o d e O r d e n a n z a q u e r e g u l a l o s 
p r o c e d i m i e n t o s d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o y v i n c u l a d o s e n e s t a jurisdicción; 

%%^' ^ . . i 
Q u e , e n u s o d e l a s a t r i b u c i o n e s c o n f e r i d a s e n l o s artículos 9° n u m e r a l 8 ) , 39° y 40° d e l a L e y 
Orgánica d e M u n i c i p a l i d a d e s - L e y N°:27972, p o r U N A N I M I D A D e l C o n c e j o aprobó l a 

. f ^ s i g u i e n t e : 

ORDENANZA QUE APRUEBA EL REGLAMENTO DE PROCEDIMIENTOS DE LICENCIAS 
DE FUNCIONAMIENTO Y VINCULADOS EN-EL DISTRITO DE LAREDO. 

ARTÍCULO Is . - APROBAR e l R e g l a m e n t o d e P r o c e d i m i e n t o s d e L i c e n c i a s d e 
F u n c i o n a m i e n t o y V i n c u l a d o s e n e l d i s t r i t o d e L a r e d o , e l c u a l c o n s t a d e 0 7 Títulos, c i n c u e n t a 

/ ( 5 0 ) artículos y u n a Disposición C o m p l e m e n t a r i a , c u y o c o n t e n i d o s e d e t a l l a e n e l A n e x o N° 
0 1 , q u e f o r m a p a r t e i n t e g r a n t e d e l a p r e s e n t e O r d e n a n z a . 

ARTÍCULO 2g .-M0DIFICAR e l T e x t o Único d e P r o c e d i m i e n t o s A d m i n i s t r a t i v o s d e l a 
u n i c i p a h d a d D i s t r i t a l d e L a r e d o , e i n c o r p o r a r l o s p r o c e d i m i e n t o s r e f e r i d o s a L i c e n c i a d e 

u n c i o n a m i e n t o , y v i n c u l a d o s según c u a d r o s s i s t e m a t i z a d o s y c o m p e n d i a d o s d e l A n e x o N° 
0 2 . 

ARTÍCULO 3-.-M0DIFICAR e l C u a d r o Único d e I n f r a c c i o n e s y S a n c i o n e s i n c o r p o r a n d o l a s 
i n f r a c c i o n e s p r e v i s t a s e n l o s artículos 43° y 4 6 ^ d e l R e g l a m e n t o q u e a p r u e b a l a p r e s e n t e 
O r d e n a n z a . 

JR. REFORMA N» 360 
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ARTÍCULO 4g.-APR0BAR. l o s s i g u i e n t e s f o r m a t o s : Declaración J u r a d a d e L i c e n c i a d e 
F u n c i o n a m i e n t o , d e l A n e x o 0 3 ; Declaración J u r a d a p a r a I n f o r m a r e l D e s a r r o l l o d e 
A c t i v i d a d e s Simultáneas y A d i c i o n a l e s a l a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , d e l A n e x o N - 0 4 : 
Declaración J u r a d a d e l C u m p l i m i e n t o d e C o n d i c i o n e s d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s , d e l 

I A n e x o N° 5 y L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , d e l A n e x o 0 6 . 

ARTÍCULO 7°.-M0DIFICAR e l R e g l a m e n t o d e Organización y F u n c i o n e s [ R O F ) 
i n c o r p o r a n d o l o d i s p u e s t o e n e l R e g l a m e n t o d e P r o c e d i m i e n t o s d e L i c e n c i a s d e 
F u n c i o n a m i e n t o y V i n c u l a d o s . 

RTÍCULO 8°. - DEROGAR l a s O r d e n a n z a s M u n i c i p a l e s N° 0 0 8 - 2 0 1 2 - M D L , d e f e c h a 2 5 -
- 2 0 1 2 ; y N° 0 1 9 - 2 0 1 2 - M D L d e f e c h a 1 2 - 0 9 - 2 0 1 2 y c u a l q u i e r n o r m a q u e s e o p o n g a a l a 

r e s e n t e O r d e n a n z a . í í f I ' 

ARTICULO 9°. - FACULTAR a l Señor a l c a l d e p a r a q u e , m e d i a n t e D e c r e t o d e Alcaldía, d i c t e 
l a s m e d i d a s c o m p l e m e n t a r i a s p a r a m e j o r aplicación d e l a p r e s e n t e O r d e n a n z a . 

ARTÍCULO IQg.- TRANSCRIBIR l a p r e s e n t e O r d e n a n z a a D p t o . d e Promoción 
E m p r e s a r i a l , División d e D e s a r r o l l o Económico, D e p a r t a m e n t o d e D e f e n s a C i v i l y Gestión 
'de R i e s g o s d e D e s a s t r e s , División d e Administración T r i b u t a r i a , G e r e n c i a M u n i c i p a l , y 
Asesoría Jurídica, p a r a s u c o n o c i m i e n t o y fines.' 

ARTÍCULO 11^.- PUBLÍQUESE l a p r e s e n t e O r d e n a n z a e n e l d i a r i o e n c a r g a d o d e l o s a v i s o s 
j u d i c i a l e s d e l a Región y e n e l p o r t a l electrónico d e l a M u n i c i p a l i d a d D i s t r i t a l d e L a r e d o . 

POR TANTO: * * 

Regístrese, publíquese, y cúmplase. 

JR. REFORMA N» 360 
«044-435519 

LAREDO - PERÚ 
^ I ~ www.muniiaredo.gob.pe 



Miércoles, 3Ú ije mayo dei. 1 ! 

f»OR CUANTO: 

MUHiCIPAUDAD DISTRITAL DE LAREDO 

O R P E N A M Z A 0 1 5 - 2 0 1 8 - C M ; Í ^ S L 
Laredo, 2A de maye de 2018 

Que. « s necssñrio actualiza^ la r^ormativitíad vigente en e; Distrito 
í de Laredo. nespsclo a! otorgamerto de ü o e n d a <je 
! Furjcionaraientc y procediínientos vinculados, 8 fin s»x>piotar ia 
; ''orntaiKSfid y creáíT¿&~.to sosiaiibis de ia «conorriie ioc^. er, bBjí: 
. un maree (Se p r o í e c c ó n ai ciudaaafso y si tníarés coteciî fo. 

; Ous, mediante Info-nne N'̂  , a' Doto, oe Premociori 
tmixesai^al, indica que urge la rwcssií iac oe aprobar una 

' Ordenanza. qu©atísi3iice y regule tos pfosssdimieníos vsfsaiacte? 
: .3! fun¡»í>nñ,mierrto rfs estabfedm¡entos an el Distrito d© tarado. 

: Oye, a través tSeJ infcsme isgsi ^^!°...... de feofta 15-04-2018,, 
: Asescna kegai, «.«Ite opitsáR f«*oráó!e para ta'aprcíjactón de' 

Proyecte OrcerAra^ aue rfegute ios precscíimief«os ú€ 
Lfoencis de Fancionaraieme y vw^xÉadm en esta {unsdjcsaán; 

E) CONCEJO M L í N í C i P A L DEL DISTRITO OS LAREDO, a.n 
Sesic^ 0rdiri8fiíi at feona 23 de mayí- de) 2016, bap 
prestoeraa dei señor atoaideAbc^. JA:v'ER A f * D R É S 
•RODRÍGUEZ VASQOEZ. 

VISTO: 
B infofme N» O e S - í B - D P E / M D L s tafwme N" Q^Ad-m-QAáMDL 
Süsatto por ^ ]»fe ds ís, Oftoésa dte Asesoris -..esa!. PropoesíiS de 
Ordefsanza :gue .aümeba »¡ -Regteí&ínc .ds Pracsdímieicss dS: 
ítcen-5ia-s de fancionawensc, y ytnogaoos er. s- CBStmo as tareao. 

CONSIDERANDO: 

O.ue, o j f t f o m » al Aríicuio 1154'- de ís Cortsatticiór Pottüca dsi j Que. er. j s r d« ias atnGjaoDss conferidas e" ioí sra'cuíos 9° 
tsíatk: tnodificada mediante Leyes de Refo-ma Consfitudonal N" i nutriera! S) 39' v 40° de la Lev Qrga.iics Munc palHlades - Ley 

N'= 2S607 y N° 30305. er. cortoorciancia cor, e! Articuic ): y ; N° 27S72, por üNA.NiMIOAD e! Corwejo aprobó ia stgiseníe: 
iV dei Títuio Pfiefrofrjar de te Ley 27S72, Ley Oraánica de I 
Mu.niCipaídaass ios gobierrios iocaies gozan ese autcíwmfa í OROENAN2A QUE APRUEBA BL KEOUMetfTO DE 
política fenofíómics y admtrastraüva en ios BSur\tos de su i F ^ O C E D I M í E N T O S DE LICENCIAS OE F U N C Í O N A l í i E N T O Y 
competencia. VINCtJLAOOS EW B . DISTRITO DE LAREDO. 

Q u « . ei Articulo 40̂  de ife Ley K« 27S7i, Lev Orgánica de 
Münicípsitciadñs, ssftaia que' l3s ordenanzas ~ ds las , 
mui^tpsiidaaeE provirwtaies y distritales, ís .118180» de su ; 
competertcia, sor, ias normas cte ca.Tíctfir genera! de mayor • 
ierartjjia en '.a esíruSura r>ofma6v8 irwntópa:. po-' medio de tas : 
cuales se aptuebs ia oî ani2ac*on ¡mema ía reguiac-ón, 
admirásíradórt-y sui»rvjst6n de tes. ssf¥i«o* póbtees y ias : 
mateH8« en ias aue ia munJapariidad tiene compstsncís ; 
nomsaíiva: 

Que, es Artícuío SS" dei Decrete SupfWiO 156-2004- EF, TUO i 
de la Ley dt Tríbutactórí Municipal estBí>íece cue i&s iesai 
rnunicipaies sor? tos tributos ceados por ios Ccifvceios íiiíuniCíS&sí 
cajya obftgacíér. t » n e osflo hacho g ^ m í a d e r « tsresiacídn. 
efecíMa por la M-unidpatidad úñ ut, ssnfitSc síájSso d 
adiTdiistrattvo, reseivado a {as WanKí^ateades « e scusíoc con sa 
Ley Gigantea de »/tur»tc!paf;daoeE-

Oue. sn ios nunwfiaiss 3.6 y 3,6.4 m¡ A j í ic j íc 79° oe ¡a Lby iV'" 
27.«72- Ley OtgáSís» os.. Miítw^saiidiaáÉS, .9eSaiS"í?as es comeetertcíB y funaon esijecífica excíusíva de ;as 
.lííuraopaliítaíias mmmnaT. f&gm^ y smtg»r a í t o i z a e i t j a e s , . 
.derechos y üe^naas y reaüzar is, .'fiscaiizaoson -tíe apsrtum ae 
-esíab}sof!T5tsRíís« ootustísaieÉ. itiauslriaiss y m acSvioaaes 
profestonaíes de act^enío cor! i8 EOfiificaoior. 

Que. con t e o f é OS-Gi-2007. se {hMioí ;a ley N*" 2S97g -
Maree de Ucencie de Furtaonamiemo. cuys íínatós;; « 
esiaoiecer si ma.'co jurídico ds ias ditujosíciones aoúcabias a. 
procedimiento para ei objrgamieriio de te UcerAz oe 
átriCío.'iamianlD expedioa por las municipatidases. 

Que mediaf̂ ts Ordenanza Municipal N" O0e-2012-!í¿DL. oe fecne 
25-04-2012 se aprobó ia Ordenanza que admaio y rsguí ; e-
proc»dÍTnienío de Licencia ae Fisnaonaftiiento v virioulaacfc e- &" 
oistmo ae Laredc scoroe cofi ia Ley N" 28976 L«(y Marco of 
Licenaa de Fumáonamiento; 

Que, con fecha 12-ÍS-2015 se aprooó » Otdenams Mumcipsi 
01S-2012-MDL que estatrteeó tos derecho? oe tratnjte se ios 
pfOcedimiénKPS de L'cetHaa de FiBicion«t«©rttt) y vsntailatios en eí 
cHslnto de Lai'edo; 

Que. con í s c h a 20-04-2017 se pubjtoó el D.S. N* 046-2017. que 
aprobó el TUO de !8 Ley N° 28976. Ley Marco de LioemcHi d » 
FimoionsmiefHo y en el stticutó 3 dtspone que la licefsda dé 
funóor»nt<ento es la aiAonzact6n an» otorgan las 
muíThÜpaisdadtes para ei desatrolto de a c S v k a ó e s ecorttocw en 
un estabiedmisnto dei^^tuido, a favor tititor da astas; 

Que. con fecha 05-01-2018 se pubítcó s! D.S. N» 002-201S-PCM 
que apiiobó ei Nuevo Regiamertio de insoeccioríss Técrwcas ds 
SegtJBióad en Edtfie»siO!>eE. cuyos aspectos sirven par» ev8itiar«l 
otoraatt̂ enta de las Lassnctas da furxáomrmmviet: 

A R T Í C U L O •f- APROBAR e¡ Regiamente ¡se Prcceóimientos os? 
Ltcendas de FiJ!-.c?onamtento y V'incuiados etí s'. distrito de 
Laredo, e<. ti¡'a\s íle D? TjttBos, cincueráa {50; aflicuios y una 
Dfspcsco'- ;':'Tip¡gnier\taria, cayo ¡xniermto ss detalla en eí 
Aneitr \ i' (jye tortTíS parte Huegratile lae ia preseni» 

ARTÍ£.ULC.2:;.-ft^CDSF!GAR e! Texto Onfco ae Procedimientos 
-jrr!.'i,í:.'at:vos oe .a Murücipaii-dad Oistrttaí de Laredo. e 
ífiCíHSwar tos isracsdímwitos. . .referidos e Licenaa de 
RmoBWww^ >•' Kín-caíados s e g ú n .cuatíros sistematizados y 
coftSJerKitsdo» os: ^n^x-. 02. 
ARTiCUiC r.-tAOOJFtCAR e! Cuaô r. Úrñcc de írríratcaofies y 
SanoíD.n&s -mssíps ímac ;a-6 ¡-fraocfenes ¡s'Bvisías « n ios aiticuio? 
4.3'' y aei RegisassínK: í.»* apfLt»be la pre&ettt* Ordenanza, 

J u í s d e <3e 
Dectafscic-r, 

: Amxe . i -
CoT 'drCJf^';-

-APROSAR. as siguientes fís-rusios: Deaataoíon 
. t 'Je -jrffiwamient!;, as; Anexo 03; 
•. ífííQrmsr e¡ Desarrolic .oe .Acfisádaiíes 
. •.-, .-.j -; .£• L'-cí'nctf. Sfí ^j;t'S'Onaiv,t9írt::. ds: 
j«Qa.Taoióí^ J'jjBtía oe! Cumpftmienso de 
asurúiaí e'̂  Edtfiü&okífies, dsí Aneja» S •¥ 

ARTiguLO 7'.-MOOff;CAS e. R^íartwsSo de Orgi rntzadón y 
=-i,fíCiones ;F?0"f «eo--Do.fSííiío todi^ue^en ai Regí íSBKiSode 
Piacesím'e'-.ss. as _ cer'iss se í^unaotiatTOento y V i o t a t o í o s -

á R I í & U i - Q „ 6 1 . - DEROGAR ia,8 Ordenanzas M u n i a p t ó s 
00&.2:'"2-\fO.. a« 35-04-2012: y » r OTS-2012-MDl. de 
fíitríS ' ;-Ct-;>f' 2 V S' -icrm? aus se cpofigs a la preserne OTse.!-.a-::.a 
A K T i S ü i j C 9'" - F M í U L T A H aS Ssstor afe#tte para c»ue. mediana 

' Decrett- -áe *Jta*á% o>c» iss m e ñ i d s s - t S M T i p í e m « ^ f s s j5»ra 
. inejcr aoíicscicn .c-rsssnfe Cvdenanza. 

á S I ! 5 i é i í £ i £ ! - T f l A N ' S C » > S I R i» presante Oraenanzs a Dpto. 
36 P'fcmtscísn EasBTSssra; División m Desarresto E c < s » n « c o , 
DepartBms?fto ae lisfers? C-." y Gsstión da Riegos tie 

. Desastres. D.v:s;í;r m -2-r~;,vr-EC(¿r Trioutaris. (^rencJa 
: Murtfcípa; Aseses c « - s 3u cofocTTiiento yfmes. 

A R T Í C U L O i i' - PUBwiOiJESE .i cressrue Ordervarxs en ^ 
titano encíifgaao se ;os bvísc-s. í:id:cia!es ae ia Regiórí y en ^ 
porta! electiBnjco ae is M-j.'í-c-.es-'oad Distrita) de Laredo 

PQR TANTO: 

ReglBttiesc, puijiiouese, y c ú m p l a s e . 

ABOG. JAVIER ANDRES ftODRkSUEZ V Á S Q U E Z 

ALCALDE >í3é 



ANEXO 01 

REGLAMENTO DE PROCEDIMIENTOS DE LICENCIAS DE FUNCIONAMIENTO Y VINCULADOS EN EL 
DISTRITO DE LAREDO 

TITULO I 
DISPOSICIONES GENERALES 

CAPITULO I 
FINALIDAD, OBJETIVOS, BASE LEGAL, ÁMBITO Y PRINCIPIOS 

Artículo r . - FINALIDAD 
La p r e s e n t e O r d e n a n z a t i e n e c o n n o f i n a l i d a d e s t a b l e c e r e l m a r c o jurídico n o r m a t i v o y r e g u l a d o r d e 
l o s a s p e c t o s técnicos y a d m i n i s t r a t i v o s d e l o s p r o c e d i m i e n t o s d e L i c e n c i a s d e F u n c i o n a m i e n t o y 
a u t o r i z a c i o n e s v i n c u l a d a s e n la jurisdicción d e l D i s t r i t o d e L a r e d o , p a r a e l d e s a r r o l l o d e a c t i v i d a d e s 
económicas; i n d u s t r i a l e s , c o m e r c i a l e s , d e s e r v i c i o s , l u c r a t i v a s y n o l u c r a t i v a s . Además, s e 
e n c u e n t r a n c o m p r e n d i d o s i o s a s p e c t o s c o n c e r n i e n t e s a l a Inspección Técnica d e S e g u r i d a d e n 
E d i f i c a c i o n e s , q u e f o r m a n p a r t e d e l p r o c e d i m i e n t o p a r a la obtención d e l i c e n c i a s d e 
f u n c i o n a m i e n t o . 

Artículo 2°. - OBJETIVOS 
C o n s t i t u y e n o b j e t i v o s q u e o r i e n t a n e l p r e s e n t e c u e r p o n o r m a t i v o : 

a ) P r o m o v e r l a formalización d e l a s e m p r e s a s e n e l d i s t r i t o d e L a r e d o ; 
P r o m o v e r e l d e s a r r o l l o económico l o c a l , f o m e n t a n d o la inversión p r i v a d a e m p r e s a r i a l c o n 
la realización d e l a s a c t i v i d a d e s económicas d e índole c o m e r c i a l , i n d u s t r i a l o d e s e r v i c i o s 
e n e l d i s t r i t o d e L a r e d o ; 
F l e x i b i l i z a r , s i m p l i f i c a r , d o t a r d e t r a n s p a r e n c i a y c e l e r i d a d a l o s p r o c e d i m i e n t o s q u e s o n 
o b j e t o d e regulación e n la p r e s e n t e O r d e n a n z a ; 
M e j o r a r l a c a l i d a d d e l o s s e r v i c i o s a d m i n i s t r a t i v o s m u n i c i p a l e s , p r e s t a d o s e n b e n e f i c i o d e 
i o s a g e n t e s económicos y d e la c o m u n i d a d e n s u c o n j u n t o ; 

e ) F o m e n t a r e l d e s a r r o l l o d e u n a c u l t u r a d e prevención e n e l d i s t r i t o , m e d i a n t e e l 
c u m p l i m i e n t o r e a l y o p o r t u n o d e l a s n o r m a s d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s , a f i n d e 
p r o t e g e r l a s e g u r i d a d física y p a t r i m o n i o d e la población, c o n f o r m e a l o e s t a b l e c i d o p o r e l 
D e c r e t o S u p r e m o 0 0 2 - 2 0 1 8 - P C M , q u e a p r u e b a e l R e g l a m e n t o d e I n s p e c c i o n e s Técnicas 
d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s . 

f ) R e g u l a r e l o t o r g a m i e n t o d e la L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o y p r o c e d i m i e n t o s v i n c u l a d o s , 
l o s c u a l e s d e b e n d a r s e e n armonía c o n e l interés c o l e c t i v o y d e r e c h o d e l a ciudadanía. 

Artículo 32.-BASE LEGAL 
a)-Constitución Política d e l Perú; 

- T e x t o Único O r d e n a d o d e la L e y d e l P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o G e n e r a l , L e y N2 2 7 4 4 4 , 
o b a d o m e d i a n t e D e c r e t o S u p r e m o m 0 0 6 - 2 0 1 7 - P C M . 
e y Orgánica d e M u n i c i p a l i d a d e s y m o d i f i c a t o r i a s . L e y 2 7 9 7 2 . 

T e x t o Único O r d e n a d o d e l a L e y M a r c o d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , L e y 2 8 9 7 6 , a p r o b a d o 
e d i a n t e D.S. 0 4 6 - 2 0 1 7 - P C M . 

e ) - N u e v o R e g l a m e n t o d e I n s p e c c i o n e s Técnicas d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s , a p r o b a d o m e d i a n t e 
D e c r e t o S u p r e m o N S 0 0 2 - 2 0 1 8 - P C M . 
f ) - M a n u a l d e Ejecución d e Inspección Técnica d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s , a p r o b a d o m e d i a n t e 
Resolución J e f a t u r a l N° 0 1 6 - 2 0 1 8 - C E N E P R E D / J 



g ) - L i n e a m i e n t o p a r a d e t e r m i n a r l o s G i r o s f i n e s o c o m p l e m e n t a r i o s p a r a sí p a r a e l o t o r g a m i e n t o d e 
l i c e n c i a s d e F u n c i o n a m i e n t o , a p r o b a d o m e d i a n t e D e c r e t o S u p r e m o 0 1 1 - 2 0 1 7 . 
h ) - D . S . N s 0 6 4 - 2 0 1 0 - P C M Guía Metodológica P a r a La Determinación D e C o s t o s D e L o s 
P r o c e d i m i e n t o s A d m i n i s t r a t i v o s y S e r v i c i o s P r e s t a d o s e n E x c l u s i v i d a d . 

Artículo 4S.- Á M B I T O DE A P L I C A C I Ó N 
La p r e s e n t e O r d e n a n z a r i g e e n e l ámbito t e r r i t o r i a l d e la M u n i c i p a l i d a d D i s t r i t a l d e L a r e d o . 

Artículo se.- PRINCIPIOS APLICABLES 
L o s p r o c e d i m i e n t o s o b j e t o d e regulación e n la p r e s e n t e regulación, s e r i g e n e n t o d a s s u s e t a p a s , 
p o r l o e s t a b l e c i d o e n e l D.S. N° 0 0 6 - 2 0 1 7 - J U S , T U O d e l a L e y N" 2 7 4 4 4 , L e y d e l P r o c e d i m i e n t o 
A d m i n i s t r a t i v o G e n e r a l , resaltándose d e n t r o d e e l l o s l o s s i g u i e n t e s : 
a. Simplicidad. - L o s trámites e s t a b l e c i d o s p o r la M u n i c i p a l i d a d D i s t r i t a l d e L a r e d o , deberán s e r 
s e n c i l l o s , d e b i e n d o e l i m i n a r s e t o d a c o m p l e j i d a d i n n e c e s a r i a ; e s d e c i r , l o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s 
deberán s e r r a c i o n a l e s y p r o p o r c i o n a l e s a l o s f i n e s q u e s e p e r s i g u e c u m p l i r . 
b. Celeridad. - Q u i e n e s p a r t i c i p e n e n e l p r o c e d i m i e n t o , d e b e n a j u s t a r s u actuación d e t a l m o d o 
q u e s e d o t e a l t rámite d e la máxima dinámica p o s i b l e , e v i t a n d o a c t u a c i o n e s p r o c e s a l e s q u e 
d i f i c u l t e n s u d e s e n v o l v i m i e n t o o c o n s t i t u y a n m e r o s f o r m a l i s m o s , a f i n d e a l c a n z a r u n a decisión en 

l e m p o r a z o n a b l e , s i n q u e e l l o r e l e v e a l a s a u t o r i d a d e s d e l r e s p e t o a l d e b i d o p r o c e s o o v u l n e r e el 
r d e n a m i e n t o l e g a l v i g e n t e . 

'. Presunción de Veracidad. - E n l a tramitación d e l p r o c e d i m i e n t o a d m i n i s t r a t i v o , s e p r e s u m e q u e 
o s d o c u m e n t o s y d e c l a r a c i o n e s f o r m u l a d o s p o r l o s s o l i c i t a n t e s , r e s p o n d e n a la v e r d a d d e l o s 

h e c h o s q u e a f i r m a n . E s t a presunción a d m i t e p r u e b a e n c o n t r a r i o , 
d. Privilegio de Controles Posteriores. - La tramitación d e l o s p r o c e d i m i e n t o s e s t a b l e c i d o s e n la 
p r e s e n t e regulación s e sustentará e n la aplicación d e l a fiscalización p o s t e r i o r , reservándose la 
M u n i c i p a l i d a d D i s t r i t a l d e L a r e d o , e l d e r e c h o d e c o m p r o b a r la v e r a c i d a d d e l a información. 

T Í T U L O II 
ASPECTOS GENERALES 

CAPITULO 1 
DEFINICIONES Y PROCEDIMIENTOS REGULADOS 

Artículo 6S.- DEFINICIONES 
P a r a la aplicación d e l a s d i s p o s i c i o n e s c o n t e n i d a s e n la p r e s e n t e O r d e n a n z a s e e n t i e n d e p o r : 
a) Administrado o conductor de establecimiento. - T i t u l a r d e la L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , 
p e r s o n a n a t u r a l o jurídica q u e c o n d u c e l a a c t i v i d a d c o m e r c i a l , i n d u s t r i a l o d e s e r v i c i o s , q u e está 

b i i g a d o a s o l i c i t a r l o d i r e c t a m e n t e o p o r m e d i o d e l r e p r e s e n t a n t e l e g a l o a p o d e r a d o . 
Establecimiento. - I n m u e b l e , p a r t e d e e s t e o instalación d e t e r m i n a d a c o n carácter d e 

r m a n e n t e , e n l a q u e s e d e s a r r o l l a n l a s a c t i v i d a d e s económicas c o n o s i n f i n e s d e l u c r o . 
Compatibilidad de uso. - Evaluación q u e r e a l i z a la e n t i d a d c o m p e t e n t e c o n e l f i n d e v e r i f i c a r si 

•^•^el t i p o d e a c t i v i d a d económica a s e r d e s a r r o l l a d a p o r e l i n t e r e s a d o r e s u l t a o n o c o m p a t i b l e c o n l a 
categorización d e l e s p a c i o geográfico e s t a b l e c i d o e n l a zonificación v i g e n t e . 
d) Zonificación. - C o n j u n t o d e n o r m a s técnicas urbanísticas p o r l a q u e s e r e g u l a e l u s o d e l s u e l o . 
e) Galería Comercial. - U n i d a d i n m o b i l i a r i a q u e c u e n t a c o n b i e n e s y s e r v i c i o s c o m u n e s y a g r u p a 
e s t a b l e c i m i e n t o s , módulos o s t a n d s e n l o s q u e s e d e s a r r o l l a n l a s a c t i v i d a d e s económicas s i m i l a r e s . 
N o s e e n c u e n t r a n i n c l u i d o s l o s c e n t r o s c o m e r c i a l e s . 
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f) Modulo o stand. - E s p a c i o a c o n d i c i o n a d o d e n t r o d e i a s galerías c o m e r c i a l e s y c e n t r o s 
c o m e r c i a l e s e n e l q u e s e r e a l i z a a c t i v i d a d e s económicas y c u y a área n o s u p e r a l o s c i e n t o m e t r o s 
c u a d r a d o s ( 1 0 0 m 2 ) 
g) Mercado de Abasto. - L o c a l c e r r a d o e n c u y o i n t e r i o r s e e n c u e n t r a d i s t r i b u i d o s p u e s t o s 
i n d i v i d u a l e s d e v e n t a s o prestación d e s e r v i c i o s e n s e c c i o n e s o g i r o s d e f i n i d o s d e d i c a d o s a l a c o p i o 
y e x p e n d i o d e p r o d u c t o s a l i m e n t i c i o s y o t r o s t r a d i c i o n a l e s n o a l i m e n t i c i o s m a y o r i s t a s y m i n o r i s t a s 
i n c l u y e l o s m e r c a d o s d e p r o d u c t o r e s a g r o p e c u a r i o s . 
h) Puesto. - E s p a c i o a c o n d i c i o n a d o , d e n t r o d e l m e r c a d o d e a b a s t o e n e l q u e s e r e a l i z a n 
a c t i v i d a d e s económicas c o n u n área q u e n o e x c e d e l o s t r e i n t a y c i n c o m e t r o s c u a d r a d o s ( 3 5 m 2 ) y 
q u e n o r e q u i e r e c o n t a r c o n u n a inspección d e s e g u r i d a d e n e d i f i c a c i o n e s a n t e s d e l a emisión d e la 
l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o . 
i) Giro. - A c t i v i d a d e c o n ó m i c a e s p e c i f i c a d e c o m e r c i o , i n d u s t r i a y / o d e s e r v i c i o s . 
j) Giro A f í n . - A c t i v i d a d e c o n ó m i c a específica d e i n d u s t r i a , c o m e r c i o o d e s e r v i c i o s q u e t i e n e n 
relación e n t r e sí y c o n f o r m a n u n a m i s m a c a d e n a d e b i e n e s , p r o d u c t o s o s e r v i c i o s r e a l i z a d o s u 
o f e r t a d o s y q u e t i e n e n c o m o f i n a l i d a d e l t rámite d e u n a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o q u , e i n c l u y a 
más d e u n g i r o . 
k) Declaración Jurada de Cumplimiento de Condiciones de Seguridad en Edificaciones. -
D o c u m e n t o e n f o r m u l a r i o único y g r a t u i t o c o n e s p e c i f i c a c i o n e s técnicas, e n e l c u a l e l a d m i n i s t r a d o 
d e c l a r a q u e e l e s t a b l e c i m i e n t o u o b j e t o d e inspección c u m p l e c o n l a s c o n d i c i o n e s d e s e g u r i d a d e n 
e d i f i c a c i o n e s v i g e n t e s . 
I) Inspección T é c n i c a de Seguridad en Edificaciones (ITSE). - A c t i v i d a d m e d i a n t e l a c u a l s e evalúa 
e l r i e s g o y l a s c o n d i c i o n e s d e s e g u r i d a d d e la edificación v i n c u l a d a c o n l a a c t i v i d a d d e s a r r o l l a d a , s e 

e r i f i c a la i m p l e m e n t a c i ó n d e l a s m e d i d a s d e s e g u r i d a d c o n la c u e n t a y s e a n a l i z a ia v u l n e r a b i l i d a d , 
e u t i l i z a l a M a t r i z d e R i e s g o , p a r a d e t e r m i n a r s i la inspección s e r e a l i z a a n t e s o después d e la 

l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o . L a s i n s p e c c i o n e s Técnicas d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s s o n r e a l i z a d a s 
p o r i n s p e c t o r e s a c r e d i t a d o s p o r e l M i n i s t e r i o d e V i v i e n d a , Construcción y S a n e a m i e n t o , 
n) Matriz de riesgos. - I n s t r u m e n t o técnico p a r a d e t e r m i n a r e l n i v e l d e r i e s g o e x i s t e n t e e n la 

dificación e n b a s e a l o s c r i t e r i o s d e r i e s g o s d e i n c e n d i o y d e c o l a p s o e n la edif icación v i n c u l a d a s a 
s a c t i v i d a d e s e c o n ó m i c a s q u e d e s a r r o l l a n p a r a s u clasificación; c o n l a f i n a l i d a d d e d e t e r m i n a r s i 

r e a l i z a l a inspección técnica d e s e g u r i d a d e n e d i f i c a c i o n e s a n t e s o después d e l o t o r g a m i e n t o d e 
L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , 

ñ) Informe de Inspección Técnica de Seguridad en Edificación. - D o c u m e n t o q u e s u s t e n t a y 
c o n s i g n a e l r e s u l t a d o d e la ejecución d e u n a inspección técnica d e s e g u r i d a d e n edificación 
m e d i a n t e la c u a l s e v e r i f i c a y evalúa e l c u m p l i m i e n t o d e l a s c o n d i c i o n e s d e s e g u r i d a d e n 

dificación e s t a b l e c i d a s e n l a n o r m a t i v a v i g e n t e . 
) Certific^ító de Inspección Técnica de Seguridad en Edificaciones. - E s e l d o c u m e n t o n u m e r a d o 

e m i t i d o p o r e l ó r g a n o e j e c u t a n t e a n o m b r e d e la p e r s o n a n a t u r a l o jurídica p r o p i e t a r i a d e l 
e s t a b l e c i m i e n t o i n s p e c c i o n a d o y q u e e s e n t r e g a d o j u n t a m e n t e c o n l a Resolución q u e p o n e f i n a l 
p r o c e d i m i e n t o . 
p) Licencia de Funcionamiento. - Es l a autorización q u e o t o r g a l a M u n i c i p a l i d a d D i s t r i t a l d e 
L a r e d o , a t ravés d e la División d e D e s a r r o l l o Económico, p a r a e l e j e r c i c i o d e a c t i v i d a d e s 
económicas e n u n e s t a b l e c i m i e n t o d e t e r m i n a d o , a f a v o r d e l t i t u l a r d e e s t a s . S u v i g e n c i a e s 
i n d e t e r m i n a d a d e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o p o r e l artículo l i e d e l T U O d e l a L e y 2 8 9 7 6 , 
L e y M a r c o d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o . P u e d e s e r t e m p o r a l e n t a n t o l o s o l i c i t e e l a d m i n i s t r a d o , 
q) Cesionario. - P e r s o n a n a t u r a l o jurídica a la c u a l e l T i t u l a r d e l a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , 
c o n c e d e u o t o r g a u n área d e t e r m i n a d a d e n t r o d e s u e s t a b l e c i m i e n t o c o n l a f i n a l i d a d d e 
d e s a r r o l l a r a c t i v i d a d e s económicas simultáneas. 
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r) Licencia de Funcionamiento para Cesionarios. - D o c u m e n t o q u e a u t o r i z a l a realización d e 
a c t i v i d a d e s d e c o m e r c i o , a r t e s a n a l e s , d e s e r v i c i o s y / o p r o f e s i o n a l e s e n u n e s t a b l e c i m i e n t o s o b r e 
e l q u e y a s e h a e x p e d i d o u n a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o p r e v i a a f a v o r d e u n a p e r s o n a n a t u r a l , 
jurídica o e n t e c o l e c t i v o d i s t i n t o . La L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o p a r a C e s i o n a r i o s p e r m i t e a l 
s o l i c i t a n t e la realización d e s u s a c t i v i d a d e s d e m a n e r a simultánea a la realización d e a c t i v i d a d e s 
p o r p a r t e d e l t i t u l a r d e la L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o . 
s) Anuncio publicitario Simple. - Es e l a n u n c i o q u e c o n t i e n e u n a l e y e n d a o a v i s o , i n s t a l a d o 
f r o n t a l m e n t e a l a f a c h a d a d e l e s t a b l e c i m i e n t o c o n f e c c i o n a d o d e m a t e r i a l d e m a d e r a , t r i p l a y , 

lástico y / o s i m i l a r e s . S i n i luminación c o n m e d i d a s d e h a s t a 4 m x 2 m . 
Toldo. - C u b i e r t a d e l o n a u o t r o t e j i d o q u e s e e x t i e n d e d e s d e la p a r t e s u p e r i o r d e l a f a c h a d a d e l 

e s t a b l e c i m i e n t o ( a l t u r a mínima: 2 . 1 0 m ) h a s t a u n máximo d e 0 . 8 0 m . d e l a v e r e d a o e n s u d e f e c t o 
h a s t a e l límite d e e s t a . 
u) Fiscalización Posterior. - Obligación d e la M u n i c i p a l i d a d , p a r a v e r i f i c a r d e o f i c i o , la a u t e n t i c i d a d 
d e l a s d e c l a r a c i o n e s , d e l o s d o c u m e n t o s , d e l a s i n f o r m a c i o n e s y d e l a s t r a d u c c i o n e s 
p r o p o r c i o n a d a s p o r e l a d m i n i s t r a d o e n l a tramitación d e l o s p r o c e d i m i e n t o s e s t a b l e c i d o s e n la 
p r e s e n t e reglamentación. 
v) Discotecas. - E s t a b l e c i m i e n t o s o c e n t r o s d e reunión acústicamente a i s l a d a s , e n l o s c u a l e s s e 
b a i l a p o r m e d i o d e l s o n i d o d e d i s c o s , c i n t a s magnetofónicas, C D S , D i s c o Versátil D i g i t a l , o 
s i m i l a r e s . C u e n t a n c o n s e r v i c i o d e b a r y / o r e s t a u r a n t e . 

') Salón de Recepciones. - T o d o a q u e l e s t a b l e c i m i e n t o o c e n t r o d e reunión acústicamente a i s l a d o 
d o n d e s e r e a l i z a n e v e n t o s f a m i l i a r e s , e m p r e s a r i a l e s o s i m i l a r e s , b a i l e s a m e n i z a d o s p o r m e d i o 
d i s c o s , c i n t a s magnetofónicas, C D S , D i s c o Versátil D i g i t a l , g r u p o s m u s i c a l e s o s i m i l a r e s . 

Club Nocturno. - T o d o c e n t r o d e reunión acústicamente a i s l a d o p a r a t a l e f e c t o , c o n música e n 
i v o o d i s c o s , c i n t a s magnetofónicas, C D S , D i s c o Versátil D i g i t a l , e n e l c u a l s e p r e s e n t a n números 

artísticos y q u e c u e n t a n c o n s e r v i c i o d e b a r y / o r e s t a u r a n t e . N o d e b e n t e n e r v i s t a a la c a l l e , 
o c u l t a n d o e l i n t e r i o r p o r m e d i o d e b i o m b o s o c o r t i n a s . 

Artículo T. - PROCEDIMIENTOS REGULADOS 
L o s p r o c e d i m i e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s r e g u l a d o s s o n d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o y v i n c u l a d o s : 

7 . I - U C E N C I A D E F U N C I O N A M I E N T O : E s t a b l e c i m i e n t o c o n calificación d e N I V E L D E R I E S G O B A J O O 
N I V E L D E R I E S G O M E D I O , s i n o e n f o r m a c o n j u n t a c o n autorización d e t o l d o y / o a n u n c i o s i m p l e 
( A d o s a d o a la f a c h a d a ) , c o n Declaración J u r a d a d e C u m p l i m i e n t o d e C o n d i c i o n e s d e S e g u r i d a d e n 
E d i f i c a c i o n e s . 

7 . 2 - L l C E N C l A D E F U N C I O N A M I E N T O : E s t a b l e c i m i e n t o c o n calificación d e N I V E L D E R I E S G O A L T O O 
^ ^ ^ i H ^ ^ N l V E L D E R I E S G O M U Y A L T O , s i n o e n f o r m a c o n j u n t a c o n autorización d e t o l d o y / o a n u n c i o 

^ ^ ^ S í ^ - 1 i \ ^ ' ^ P ' ^ ( A d o s a d o a la f a c h a d a ) , c o n Inspección Técnica d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s ( I T S E ) p r e v i a . 

ñ- U C E N C I A D E F U N C I O N A M I E N T O : C e s i o n a r i o s c o n calificación d e N I V E L D E R I E S G O B A J O O 
'^*/l\IIVEL D E R I E S G O M E D I O , s i n o e n f o r m a c o n j u n t a c o n autorización d e t o l d o y / o a n u n c i o s i m p l e 
-'̂  ( A d o s a d o a la f a c h a d a ) , c o n Declaración J u r a d a d e C u m p l i m i e n t o d e C o n d i c i o n e s d e S e g u r i d a d e n 

E d i f i c a c i o n e s . 

7 . 4 - U C E N C I A D E F U N C I O N A M I E N T O : C e s i o n a r i o c o n calificación d e N I V E L D E R I E S G O A L T O O N I V E L 
D E R I E S G O M U Y A L T O , s i n o e n f o r m a c o n j u n t a c o n autorización d e t o l d o y / o a n u n c i o s i m p l e 
( A d o s a d o a l a f a c h a d a ) , c o n Inspección Técnica d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s ( I T S E ) p r e v i a . 
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7 . 5 - L I C E N C l A D E F U N C I O N A M I E N T O : M e r c a d o s d e A b a s t o s , Galerías C o m e r c i a l e s y C e n t r o s 
C o m e r c i a l e s c o n N I V E L D E R I E S G O B A J O O N I V E L D E R I E S G O M E D I O , s i n o e n f o r m a c o n j u n t a c o n 
autorización d e t o l d o y / o a n u n c i o s i m p l e ( A d o s a d o a f a c h a d a ) , c o n Declaración J u r a d a d e 
C u m p l i m i e n t o d e C o n d i c i o n e s d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s . 

7 . 6 - L I C E N C I A D E F U N C I O N A M I E N T O : M e r c a d o s d e A b a s t o s , Galerías C o m e r c i a l e s y C e n t r o s 
C o m e r c i a l e s c o n N I V E L D E R I E S G O A L T O O N I V E L D E R I E S G O M U Y A L T O , s i n o e n f o r m a c o n j u n t a 
c o n autorización d e t o l d o y / o a n u n c i o s i m p l e ( A d o s a d o a f a c h a d a ) , c o n Inspección Técnica d e 
S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s ( I T S E ) p r e v i a . 

7 . 7 - T r a n s f e r e n c i a , c a m b i o d e denominación y / o razón s o c i a l e n l a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o . 

7 . 8 - C a m b i o d e g i r o y / o Modificación d e área d e l e s t a b l e c i m i e n t o . 

£| 7 . 9 - D u p l i c a d o d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o . 

7 . 1 0 - C e s e d e a c t i v i d a d e s . 

CAPITULO II 
DERECHOS DE LOS ADMINISTRADOS 

(culo 82.- DERECHOS DE LOS ADMINISTRADOS 
n d e r e c h o s d e l o s a d m i n i s t r a d o s : 
S e r t r a t a d o s c o n r e s p e t o y consideración p o r e l p e r s o n a l d e la M u n i c i p a l i d a d D i s t r i t a l d e L a r e d o . 
S o l i c i t a r y o b t e n e r e n f o r m a v e r a z y g r a t u i t a , información s o b r e la zonificación, índice d e u s o s 

p a r a a c t i v i d a d e s u r b a n a s , c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s e x i g i d o s p a r a l a obtención d e l a L i c e n c i a d e 
f u n c i o n a m i e n t o . 
3 . O b t e n e r g r a t u i t a m e n t e e l f o r m u l a r i o Solicitud-Declaración j u r a d a p a r a l i c e n c i a d e 
f u n c i o n a m i e n t o , p a r a e l i n i c i o d e l p r o c e d i m i e n t o . 
4 . R e c i b i r orientación p a r a e l l l e n a d o d e l o s f o r m u l a r i o s e x i g i d o s . 
5 . C o n o c e r e n c u a l q u i e r m o m e n t o e l e s t a d o d e la tramitación d e l o s p r o c e d i m i e n t o s r e g u l a d o s p o r 
la p r e s e n t e O r d e n a n z a , así c o m o l a i d e n t i d a d d e l o s f u n c i o n a r i o s e n c a r g a d o s d e l o s m i s m o s . 
6 . S o l i c i t a r c o p i a d e l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o v i g e n t e , e n c a s o d e sustracción, d e t e r i o r o o 
pérdida, p r e v i o p a g o d e l a t a s a c o r r e s p o n d i e n t e . 
7 . I m p o n e r q u e j a , d e b i d a m e n t e m o t i v a d a , p o r omisión o d e m o r a i n j u s t i f i c a d a e n r e s o l v e r l o s 
p r o c e d i m i e n t o s r e g u l a d o s p o r e s t a O r d e n a n z a y , e n g e n e r a l , f o r m u l a r d e n u n c i a s r e s p e c t o d e l o s 

d e f e c t o s e n la tramitación d e l o s p r o c e d i m i e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s q u e r e a l i c e . 

CAPITULO III 
. SUJETOS OBLIGADOS, NO OBLIGADOS Y Ó R G A N O S COMPETENTES 

»¿LCA^'''*^Artículo 92.- SUJETOS OBLIGADOS A TRAMITAR LICENCIA DE FUNCIONAMIENTO 
D e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o p o r e l T U O d e la l e y N^ 2 8 9 7 6 , L e y M a r c o d e L i c e n c i a d e 
F u n c i o n a m i e n t o , están o b l i g a d o s a o b t e n e r d i c h a autorización, l a s p e r s o n a s n a t u r a l e s , jurídicas o 
e n t e s c o l e c t i v o s , n a c i o n a l e s o e x t r a n j e r o s , d e d e r e c h o p r i v a d o o público, i n c l u y e n d o e m p r e s a s o 
e n t i d a d e s d e l E s t a d o , r e g i o n a l e s o m u n i c i p a l e s q u e d e s a r r o l l e n , c o n o s i n f i n a l i d a d d e l u c r o , 
a c t i v i d a d e s d e c o m e r c i o . I n d u s t r i a l e s , y / o d e s e r v i c i o s , e n e l ámbito d e l a M u n i c i p a l i d a d d e L a r e d o , 
p r e v i a a : 
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a ) A p e r t u r a o instalación d e e s t a b l e c i n n i e n t o s e n l o s q u e s e d e s a r r o l l e n a c t i v i d a d e s d e c o m e r c i o , 
I n d u s t r i a l e s , a r t e s a n a l e s , y / o d e s e r v i c i o s . 
b) C u a l q u i e r c i r c u n s t a n c i a q u e d e t e r m i n e u n a variación d e l a s c o n d i c i o n e s q u e m o t i v a r o n la 
expedición d e ia L i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o . 

S e e n c u e n t r a n i n c l u i d a s d e n t r o d e e s t a obligación l a s e n t i d a d e s q u e f o r m a n p a r t e d e l a a c t i v i d a d 
e m p r e s a r i a l d e l E s t a d o . 

Art ícu lo lOe.- SUJETOS NO OBLIGADOS 
N o s e e n c u e n t r a n o b l i g a d o s a s o l i c i t a r L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , l a s s i g u i e n t e s e n t i d a d e s : 
1 . I n s t i t u c i o n e s o d e p e n d e n c i a s d e l G o b i e r n o N a c i o n a l , g o b i e r n o s r e g i o n a l e s o l o c a l e s , i n c l u y e n d o 
l a s F u e r z a s A r m a d a s y Policía N a c i o n a l d e l Perú p a r a l o s e s t a b l e c i m i e n t o s d e s t i n a d o s a l d e s a r r o l l o 
d e a c t i v i d a d e s p r o p i a s d e s u función pública. N o s e i n c l u y e n d e n t r o d e e s t a e x o n e r a c i ó n a l a s 
e n t i d a d e s q u e f o r m a n p a r t e d e la a c t i v i d a d e m p r e s a r i a l d e l E s t a d o . 
2 . E m b a j a d a s , d e l e g a c i o n e s diplomáticas y c o n s u l a r e s d e o t r o s E s t a d o s o d e O r g a n i s m o s 
I n t e r n a c i o n a l e s . 
3 . E l C u e r p o G e n e r a l d e B o m b e r o s V o l u n t a r i o s d e l Perú ( C G B V P ) , r e s p e c t o d e e s t a b l e c i m i e n t o s 
d e s t i n a d o s a l c u m p l i m i e n t o d e l a s f u n c i o n e s r e c o n o c i d a s e n la L e y d e l C u e r p o G e n e r a l d e 
B o m b e r o s V o l u n t a r i o s d e l Perú. 
4 . I n s t i t u c i o n e s d e c u a l q u i e r c r e d o r e l i g i o s o , r e s p e c t o d e e s t a b l e c i m i e n t o s d e s t i n a d o s 
e x c l u s i v a m e n t e a t e m p l o s , m o n a s t e r i o s , c o n v e n t o s o s i m i l a r e s . 

N o s e e n c u e n t r a n i n c l u i d o s e n e s t e artículo l o s e s t a b l e c i m i e n t o s d e s t i n a d o s a l d e s a r r o l l o d e 
a c t i v i d a d e s d e carácter c o m e r c i a l . 

U r t í c u i o l i s . - Ó R G A N O S COMPETENTES 
L o s órganos c o m p e t e n t e s p a r a e l c o n o c i m i e n t o y l a t ramitación d e l o s p r o c e d i m i e n t o s r e g u l a d o s 
e n l a p r e s e n t e r e g l a m e n t a c i ó n s o n : 

a ) Dpto. de P r o m o c i ó n Empresarial. - Q u e b r i n d a información y or ientación e n l o s 
p r o c e d i m i e n t o s d e l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o y v i n c u l a d o s . E s e l ó r g a n o i n s t r u c t o r e n e l 
p r o c e d i m i e n t o a d m i n i s t r a t i v o s a n c i o n a d o r c o m p e t e n t e . 

b ) Dpto. de Defensa Civil y G e s t i ó n de Riesgos de Desastres. - Q u e r e a l i z a l a s v e r i f i c a c i o n e s 
e I n s p e c c i o n e s Técnicas d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s , a t ravés d e I n s p e c t o r e s técnicos 
a c r e d i t a d o s p o r e l M i n i s t e r i o d e V i v i e n d a , Construcción y S a n e a m i e n t o , e m i t e r e p o r t e s d e 
n i v e l d e r i e s g o s , i n f o r m e s y C e r t i f i c a d o s d e Inspección Técnica d e S e g u r i d a d e n 
E d i f i c a c i o n e s . E s e l ó r g a n o i n s t r u c t o r e n e l p r o c e d i m i e n t o a d m i n i s t r a t i v o s a n c i o n a d o r 
c o m p e t e n t e 

c ) Div isión Desarrollo E c o n ó m i c o . - Q u e e m i t e l a s R e s o l u c i o n e s y L i c e n c i a s d e 
F u n c i o n a m i e n t o y r e s u e l v e l o s p r o c e d i m i e n t o s v i n c u l a d o s . A s i m i s m o , r e s u e l v e l o s r e c u r s o s 
d e reconsideración i n t e r p u e s t o s . Es e l órgano r e s o l u t o r e n e l p r o c e d i m i e n t o 
a d m i n i s t r a t i v o s a n c i o n a d o r c o m p e t e n t e . 

CAPITULO IV 
GIROS AFINES, HORARIOS Y RESTRICCIONES 

Art ículo 12°- GIROS AFINES Y/O COMPLEMENTARIOS 
Podrán o t o r g a r s e L i c e n c i a s q u e i n c l u y a n más d e u n g i r o , s i e m p r e q u e éstos s e a n a f i n e s o 
c o m p l e m e n t a r i o s e n t r e sí y q u e s e d e s a r r o l l e n d e n t r o d e u n m i s m o e s t a b l e c i m i e n t o . S i n p e r j u i c i o 
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d e l o d i s p u e s t o p o r e l D . S . N° 0 1 1 - 2 0 1 7 - P R O D U C E , s e d e b e c o n s i d e r a r l o s s i g u i e n t e s g i r o s a f i n e s o 
c o m p l e m e n t a r i o s : 

GIRO PRINCIPAL 
B a z a r 

Cafetería 

i o n f e c c i o n e s 
Librería 

S e r v i c i o s P r o f e s i o n a l e s 

S e r v i c i o Técnicos 

T a l l e r d e C a l z a d o 
V e n t a d e a b a r r o t e s y artículos 
d e p r i m e r a n e c e s i d a d 

e n t a d e c o m i d a l i g e r a 

V e n t a d e r o p a 

S e r v i c i o s Médicos 

C o n s u l t o r i o d e médicos 
v e t e r i n a r i o s 
B a r 

B e n e f i c i o s d e a v e s 
Confección d e artículos d e 
c u e r o s y c a l z a d o 

Elaboración d e p r o d u c t o s d e 
panificación 
Fabricación d e artículo d e 
m a d e r a 
Ferretería 
I m p r e n t a 
M i n i m a r k e t 

GIROS AFIN O COMPLEMENTARIOS 
B a z a r - R e g a l o s , B a z a r - B o d e g a , B a z a r - T i e n d a , B a z a r - B o u t i q u e , 
Bazar-Papelería, Perfumería, v e n t a d e artículos p a r a f i e s t a s . 
V e n t a d e p a s t e l e s y piñatas. R e g a l o s D e c o r a c i o n e s , V e n t a d e 
L i c o r p a r a l l e v a r 
F u e n t e d e S o d a , Heladería, J u g u e r i a , Salón d e Té, V e n t a d e 
sándw/iches y p o s t r e s , v e n t a d e p a s t e l e s , c o n g e l a d o s p a r a 
h e l a d o s . 
Sastrería, Lencería, B o r d a d u r a , Confección d e r o p a d e p o r t i v a 
Librería - B a z a r , Librería-Papelería, S e r v i c i o s d e f o t o c o p i a d o y 
A n i l l a d o s 
E s t u d i o Jurídico, Notaría, E s t u d i o C o n t a b l e , O f i c i n a Técnica 
c o n s t r u c t o r a . 
O f i c i n a a d m i n i s t r a t i v a . T a l l e r d e e l e c t r i c i d a d , T a l l e r d e 
Reparación d e a u d i o y v i d e o . V e n t a d e r e p u e s t o s y a c c e s o r i o s . 
S e r v i c i o s d e f o t o c o p i a d o y a n i l l a d o s , P l o t e o 
R e n o v a d o r a d e c a l z a d o . V e n t a d e artículo d e c u e r o 
B o d e g a , Pulpería, B o d e g a - B a z a r , depósito d e a b a r r o t e s . V e n t a 
d e c a r n e , f r u t a s y v e r d u r a s . V e n t a d e l i c o r p a r a H e v a r , v e n t a 
d e artículos p a r a f i e s t a s , v e n t a s d e p a s t e l e s . 
V e n t a d e M e n ú , Sandw/ichería, Anticuchería, Pizzería, 
Cafetería, V e n t a d e c a l d o s y c e v i c h e , V e n t a d e j u g o s y b e b i d a s 
c a l i e n t e s , c o n g e l a d o r a p a r a h e l a d o s 
B a z a r - B o u t i q u e , V e n t a d e c a l z a d o . 
Confección d e r o p a . Perfumería. 

Mercería, Librería, 

C o n s u l t o r i o Médico, C o n s u l t o r i o D e n t a l , V e t e r i n a r i a , S e r v i c i o s 
d e i n y e c t a b l e . V e n t a d e M e d i c a m e n t o s , L a b o r a t o r i o d e 
Análisis Clínico 
Estética p a r a a n i m a l e s , P e t S h o p 

Bar-Licorería, V e n t a d e b e b i d a s g a s e o s a s , C o n g e l a d o r a p a r a 
h e l a d o s . Teléfono público 
P e l a d o s d e a v e s . V e n t a d e h u e v o s , v e n t a d e c a r n e d e a v e s 
I n d u s t r i a d e l c a l z a d o , zapatería, t a l l e r d e c a l z a d o . R e n o v a d o r a 
d e c a l z a d o . Fabricación y v e n t a d e artículos d e c u e r o y 
c a l z a d o . 
P a n i f i c a d o r a , Panadería, Pastelería, V e n t a d e sándw/iches y 
p o s t r e s , C o n g e l a d o r a p a r a h e l a d o s 
T a l l e r d e carpintería e n m a d e r a , ebanistería. Fabricación d e 
carrocerías d e m a d e r a . Fabricación d e ataúdes 
V e n t a d e p i n t u r a s y M a t i z a d o s , cerrajería. V e n t a d e r e p u e s t o s 
Papelería Librería, S e r v i c i o s d e f o t o c o p i a d o s y A n i l l a d o s 
P u e s t o d e M e r c a d o s , f rutería, verdulerías. V e n t a d e c a r n e s y 
p e s c a d o . Heladería, teléfono público 

D , A t t c < f < r ' - T i t i l e <;i^f)d. íi^^h^ré 



P l a y a d e e s t a c i o n a m i e n t o 

R e s t a u r a n t e ( V e n t a d e l i c o r 
sólo c o m o c o m p l e m e n t o ) 
S e r v i c i o s b a n c a r i o s 

S e r v i c i o s d e estética 

G i m n a s i o s , aeróbicos, y o g a 
S e r v i c i o s d e H o s p e d a j e 

S e r v i c i o s d e r a d i o -
telecomunicación e 
informática 
S e r v i c i o s d e m a n t e n i m i e n t o y 
reparación mecánica y 
eléctrica 

S e r v i c i o s e d u c a t i v o s 

S e r v i c i o s f u n e r a r i o s y d e 
j e p e l i o s 
íervicio Turísticos 

V e n t a d e a r t e f a c t o s eléctricos 
V e n t a d e m a t e r i a l e s d e 
construcción 

Vidriería 
Almacén 

C e n t r o C o m e r c i a l 

Elaboración d e p r o d u c t o s 
lácteos 
Estación d e s e r v i c i o s 

'^''abricación d e artículos d e 
l i m p i e z a 
Fabricación d e e s t r u c t u r a s 
metálicas 
Fabricación d e p r o d u c t o s 
industríales 

S e r v i c i o s d e l a v a d o y e n g r a s e , s e r v i c i o d e e n l l a n t e y 
d e s e n l l a n t e 
C h i f a , pollería, picantería, parríllada, cebichería. V e n t a d e 
b e b i d a s g a s e o s a s y p o s t r e s . 
A g e n c i a Bancaría, B a n c o , C o o p e r a t i v a d e A h o r r o y Crédito, 
C a j a s C a j e r o automático 

Salón d e B e l l e z a , Salón - S p a , Peluquería, G i m n a s i o 
S e r v i c i o s d e m a n i c u r e , p e d i c u r e . Baños t u r c o s , S a u n a , 
Perfumería 
C e n t r o antiestrés, c e n t r o s d e m a s a j e s , s p a 
H o t e l , H o s t a l , A l b e r g u e , H o s p e d a j e , S p a , S a u n a , C o n g e l a d o r a 
p a r a h e l a d o s , C o c h e r a , T e l é f o n o público 
S e r v i c i o s d e televisión p o r c a b l e , r a d i o e m i s o r a s , a n t e n a s 
aéreas Locutorío, C a b i n a s d e i n t e r n e t , v i d e o j u e g o s . S e r v i c i o s 
d e f o t o c o p i a d o y a n i l l a d o s , j u e g o s d e v i d e o 
S e r v i c e n t r o automotríz. T a l l e r d e s o l d a d u r a , t a l l e r d e 
p l a n c h a d o y p i n t u r a , o l e o c e n t r o , v e n t a d e r e p u e s t o s y 
a c c e s o r i o s , s e r v i c i o s d e l a v a d o y e n g r a s e , s e r v i c i o d e e n l l a n t e 
y d e s e n l l a n t e , s e r v i c i o y comercialización d e l l a n t a s , batería 
E s c u e l a , c o l e g i o , jardín d e i n f a n c i a , i n s t i t u t o d e educación 
s u p e r i o r , a c a d e m i a s 
F u n e r a r i a , velatorío. C a p i l l a a r d i e n t e 

Guías d e turísmo. A g e n c i a d e v i a j e . V e n t a d e artesanía. 
C e n t r o s r e c r e a c i o n a i e s 
T i e n d a c o m e r c i a l . V e n t a d e teléfono c e l u l a r e s 
Depósito d e m a t e r i a l e s d e construcción, m a d e r e r a , 
a s e r r a d e r o . Cerrajería, v e n t a d e a g r e g a d o s p a r a la 
construcción 
Cerrajería, V e n t a d e m a r c o s y c u a d r o s 
D i s t r i b u i d o r a , Depósito, V e n t a d e a b a r r o t e s e n g e n e r a l a l p o r 
m a y o r y m e n o r 
Galerías, t i e n d a . Máquinas t r a g a m o n e d a s . J u e g o s d e A z a h a r , 
J u e g o s d e v i d e o . C o c h e r a 
Yogurter ía, V e n t a d e h e l a d o s , v e n t a d e l e c h e 

Grífos, M i n i m a r k e t , O l e o c e n t r o , V e n t a d e G L P y G L N , v e n t a d e 
lubrícante. S e r v i c i o s d e l a v a d o y e n g r a s e , e n l l a n t e y 
d e s e n l l a n t e , c o c h e r a 
Fábríca d e p r o d u c t o s l i m p i e z a , artículos e n j u n c o , p a j a , e t c . 

T a l l e r d e carpintería metálica 

Fabricación d e a g l o m e r a d o s , elabocación d e azúcar, 
fabricación d e ladríllos, Fabrícación d e i n s u m o s p a r a e l 
c a l z a d o 
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G r a n j a Avícola, e s t a b l o . B e n e f i c i o d e a v e s , v e n t a d e h u e v o s , v e n t a d e 
l e c h e , carnicería 

S e r v i c i o s d e lavandería Lavandería, tintorería 
S e r v i c i o s d e r e c i c l a j e Depósitos d e artículos u s a d o s . V e n t a d e c h a t a r r a , v e n t a d e 

m e t a l e s , p a p e l , cartón, plásticos u s a d o s 
C a s a d e C a m b i o T r a n s f e r e n c i a d e d i n e r o , artículos d e o f i c i n a , C D S , T a r j e t a s 

telefónicas 
1 F a r m a c i a , b o t i c a Perfumería, v e n t a d e artículos d e r e g a l o s 
' S e r v i c i o s d e t r a n s p o r t e E m p r e s a d e t r a n s p o r t e , asociación d e m o t o t a x i s . T e r m i n a l 

t e r r e s t r e , p l a y a d e e s t a c i o n a m i e n t o , t a l l e r d e mecánica 
a u t o m o t r i z 

B o d e g a V e n t a d e p o l l o , c a r n e , v e r d u r a s , f r u t a s , b a z a r , r e g a l o s , 
h e l a d o s , y artículos d e p r i m e r a n e c e s i d a d 

i S e r v i c i o d e t e l e m a r k e t i n g a 
" través d e C a l i c e n t e r 

S i n atención a l público n i a l m a c e n a j e 

C a b i n a s d e I n t e r n e t Diseño gráfico, f o t o c o p i a s , artículos d e o f i c i n a , g o l o s i n a s 
^ L o c u t o r i o telefónico E s t u d i o fotográfico, v e n t a d e g o l o s i n a s . 
^ e n t a d e e q u i p o s c e l u l a r e s A c c e s o r i o s d e c e l u l a r e s , s e r v i c i o técnico b a z a r , f o t o c o p i a s y 

a n i l l a d o s 

Artículo 13°. - HORARIO DE FUNCIONAMIENTO. 
T o d o e s t a b l e c i m i e n t o s e sujetará a l o s s i g u i e n t e s h o r a r i o s d e f u n c i o n a m i e n t o : 
a. Horario Ordinario: 7 : 0 0 a 2 3 : 0 0 h o r a s 
b. Horario Extendido: I n c l u y e e l h o r a r i o o r d i n a r i o h a s t a l a s 0 2 : 0 0 h o r a s d e l día s i g u i e n t e , y h a s t a 

l a s 0 4 : 0 0 h o r a s d e l día s i g u i e n t e tratándose d e v i e r n e s , sábados y víspera d e f e r i a d o s . 
t . Horario Excepcional: T o d o s l o s días l a s 2 4 h o r a s d e l día. 
1 3 . 1 - Los h o r a r i o s d e f u n c i o n a m i e n t o d e l o s e s t a b l e c i m i e n t o s , d e a c u e r d o c o n s u s g i r o s , serán: 
a. H o r a r i o O r d i n a r i o : I n c l u y e a t o d o s l o s e s t a b l e c i m i e n t o s e n c u a l q u i e r g i r o p e r m i t i d o . 
b. H o r a r i o E x t e n d i d o : Podrán a c o g e r s e l o s e s t a b l e c i m i e n t o s c o n l o s s i g u i e n t e s g i r o s : 

GIROS 

C H I F A S 

P O L L O S A LA B R A S A 
F U E N T E S D E S O D A , CAFETERÍA, ETC. 

B A R E S , C A N T I N A S , V I D E O S P U B , C E N T R O S 
N O C T U R N O S ( N I G H T C L U B S ) , CABARÉ, V I D E O S P U B S , 
S A I S O D R O M O S I i m R F R Í A S Y P F I F A D F G A L L O S 
R E S T A U R A N T 

P I Z Z E R I A S 

S A L A S D E B A I L E , D I S C O T E C A S , P E N A S 

C I N E S 

J U E G O S E L E C T R O N I C O S , P I N B A L L , B I N G O S , J U E G O S 
D E S A P O , B I L L A R E S 
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c. H o r a r i o E x c e p c i o n a l : Podrán a c o g e r s e l o s e s t a b l e c i m i e n t o s c o n l o s s i g u i e n t e s g i r o s : 
GIROS 

PANADERÍAS Y PASTELERÍAS 

V E N T A D E C O M B U S T I B L E S Y G R I F O S , G A S O C E N T R O S 

S U P E R M E R C A D O S 

F A R M A C I A S Y B O T I C A S 

H O S T A L E S , H O S P E D A J E 

H O T E L E S 

C A J E R O S A U T O M A T I C O S 

H O S P I T A L E S G E N E R A L E S Y E S P E C I A L I Z A D O S 

CLÍNICAS G E N E R A L E S Y E S P E C I A L I Z A D A S 

P L A Y A S D E E S T A C I O N A M I E N T O O G A R A J E S 

C A S I N O S , T R A G A M O N E D A S , J U E G O D E A Z A R 

T E R M I N A L D E P A S A J E R O S 

C A M A L E S 

I N D U S T R I A S E N G E N E R A L U O T R A S S E A EL C A S O 

1 3 . 2 - N o podrán a c o g e r s e a l o s h o r a r i o s E x t e n d i d o y E x c e p c i o n a l l o s t i t u l a r e s d e L i c e n c i a s d e 
F u n c i o n a m i e n t o T e m p o r a l e s . 

1 3 . 3 - D e m a n e r a g e n e r a l , l o s h o r a r i o s i n d i c a d o s están r e f e r i d o s a h o r a r i o s d e atención a l público, 
n o está r e f e r i d o a l a b o r e s a d m i n i s t r a t i v a s o d e m a n t e n i m i e n t o , s i e m p r e q u e e s t a s n o 
i n v o l u c r e n l a p r e s e n c i a d e c l i e n t e s y n o g e n e r e n r u i d o s m o l e s t o s o n o c i v o s . 

Artículo 142.- RESTRICCIONES AL OTORGAMIENTO DE LICENCIA DE FUNCIONAMIENTO 
1 4 . 1 - Los e s t a b l e c i m i e n t o s q u e r e a l i c e n a c t i v i d a d e s c o m o : J u e g o s Electrónicos, P i n b a l l , D i s c o t e c a s , 
s a l o n e s d e b a i l e , b i n g o s , j u e g o s d e s a p o , b i l l a r e s , b a r e s o c a n t i n a s , c e n t r o s n o c t u r n o s ( N i g t h c l u b s ) , 
cabarés, v i d e o s p u b s , salsódromos, licorerías y p e l e a s d e g a l l o s , n o p u e d e n i n s t a l a r s e a m e n o s d e 
c i e n ( 1 0 0 ) m e t r o s d e d i s t a n c i a d e : 

a ) - C e n t r o s E d u c a t i v o s 
b ) - C e n t r o s R e l i g i o s o s 

< ^ c ) - C e n t r o s H o s p i t a l a r i o s y Clínicas . 
•| d ) - C e n t r o s C u l t u r a l e s o M u s e o s 
'^ñ e ) - C e n t r o s P o l i c i a l e s y O f i c i n a s d e l G o b i e r n o C e n t r a l , P r o v i n c i a l o l o c a l . 
1 4 . 2 - L o s e s t a b l e c i m i e n t o s d e s t i n a d o s a la explotación d e J u e g o s d e C a s i n o y Máquina 
T r a g a m o n e d a s n o podrán e s t a r u b i c a d o s a m e n o s d e c i e n t o c i n c u e n t a ( 1 5 0 ) m e t r o s , c o n t a d o s 
s i g u i e n d o e l mínimo tránsito p e a t o n a l p o s i b l e d e s d e la p u e r t a d e i n g r e s o p r i n c i p a l d e t e m p l o s y 
c e n t r o s d e e s t u d i o s d e educación i n i c i a l , p r i m a r i a y s e c u n d a r i a , h a s t a la p u e r t a d e i n g r e s o d e 
d i c h o s e s t a b l e c i m i e n t o s . C o n f o r m e l o e s t i p u l a la L e y N e 2 8 9 4 5 y s u Resolución D i r e c t o r a l N 9 0 3 8 -
2 0 0 7 - M I N C E T U R - V M T / D G J C M T . 
1 4 . 3 - L o s e s t a b l e c i m i e n t o s prostíbulos n o p u e d e n u b i c a r s e a m e n o s d e 5 K m . d e la z o n a u r b a n a o 
d e c u a l q u i e r c e n t r o p o b l a d o . 
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CAPITULO V 
E V A L U A C I Ó N PREVIA, Z O N I F I C A C I Ó N Y COMPATIBILIDAD DE USO Y SEGURIDAD DE LA 
EDIFICACIÓN 
Art ículo 152.- E V A L U A C I Ó N PREVIA 
D e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o p o r e l artículo 62 d e l T U O d e l a L e y N e 2 8 9 7 6 , p a r a e l 
o t o r g a m i e n t o d e l a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , s e evaluará l o s s i g u i e n t e s a s p e c t o s : 
- Zonificación y C o m p a t i b i l i d a d d e U s o . 
- C o n d i c i o n e s d e S e g u r i d a d d e l a Edificación. 
C u a l q u i e r a s p e c t o a d i c i o n a l será m a t e r i a d e fiscalización p o s t e r i o r . 

Artículo 162.- VERIFICACIÓN DE COMPATIBILIDAD DE USO Y ZONIFICACIÓN 
D e f o r m a p r e v i a a la emisión d e l a c o r r e s p o n d i e n t e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , l a División d e 
D e s a r r o l l o Económico a través d e l D p t o . d e promoción e m p r e s a r i a l , evaluará la zonificación y la 
c o m p a t i b i l i d a d d e u s o d e l e s t a b l e c i m i e n t o c o m e r c i a l p a r a e l c u a l s e r e q u i e r e l a L i c e n c i a . P o r e l l o , 
s e verificará s i l a a c t i v i d a d económica a d e s a r r o l l a r s e , r e s u l t a o n o c o m p a t i b l e c o n la 
categorización d e l e s p a c i o geográfico e s t a b l e c i d o e n la zonificación, c o n f o r m e a l índice d e u s o s 
p a r a la ubicación d e a c t i v i d a d e s u r b a n a s d e a c u e r d o c o n la n o r m a t i v i d a d v i g e n t e y d e aplicación 
e n e l d i s t r i t o . 

Artículo 172.-CAMBIO DE Z O N I F I C A C I Ó N 
El c a m b i o d e zonificación a l q u e s e a a f e c t o u n p r e d i o , n o e s o p o n i b l e a l t i t u l a r d e l a l i c e n c i a d e 

u n c i o n a m i e n t o d e n t r o d e l p l a z o d e v i g e n c i a d e l i n s t r u m e n t o d e gestión u r b a n a c o n e l q u e f u e 
p r o b a d o e l c a m b i o d e zonificación, e l c u a l n o podrá s e r m e n o r a 1 0 años. Únicamente e n 
q u e l l o s c a s o s e n l o s q u e e x i s t a u n a l t o n i v e l d e r i e s g o o afectación a l a s a l u d , i a m u n i c i p a l i d a d , 

c o n opinión d e la a u t o r i d a d c o m p e t e n t e , p u e d e n o t i f i c a r l a adecuación a l c a m b i o d e la 
zonificación e n u n p l a z o m e n o r . 

Artículo 182.- CONDICIONES DE SEGURIDAD DE LA EDIFICACIÓN. 
M e d i a n t e l a inspección técnica, s e determinará s i e l e s t a b l e c i m i e n t o reúne l a s c o n d i c i o n e s d e 
s e g u r i d a d e n c u a n t o a l a s características e x t e r n a s y c o l i n d a n t e s a l e s t a b l e c i m i e n t o , e s t r u c t u r a l e s y 
señales i n f o r m a t i v a s o señalización d e z o n a s d e s e g u r i d a d , y protección c o n t r a I n c e n d i o s y 
d e s a s t r e s n a t u r a l e s a f i n d e p r o t e g e r la I n t e g r i d a d física d e l c o n d u c t o r d e l e s t a b l e c i m i e n t o , d e s u s 
t r a b a j a d o r e s y d e l público e n g e n e r a l . 

Clasificación de Nivel de Riesgo del establecimiento: Es la clasificación d e l n i v e l d e r i e s g o d e l 
e s t a b l e c i m i e n t o q u e p r e v i a m e n t e deberá e f e c t u a r e l D p t o . d e D e f e n s a C i v i l y Gestión d e R i e s g o s 
d e D e s a s t r e s , a p l i c a n d o l a M a t r i z d e R i e s g o s , c o n la información p r o p o r c i o n a d a p o r e l s o l i c i t a n t e y 
c u y o n i v e l d e l r i e s g o s e indicará e n l a s o l i c i t u d d e L i c e n c i a F u n c i o n a m i e n t o . 

.1-lnspecciónes Técnicas de Seguridad en Edificaciones (ITSE). 
n a p l i c a b l e s l a s s i g u i e n t e s i n s p e c c i o n e s técnicas d e s e g u r i d a d a l o s e s t a b l e c i m i e n t o s p a r a e l 

t o r g a m i e n t o d e l a s L i c e n c i a s d e F u n c i o n a m i e n t o : 
a)- Inspección Técnica de Seguridad en Edificaciones (USE) posterior al otorgamiento de 
la Licencia de Funcionamiento: Es la q u e s e r e a l i z a l u e g o d e l o t o r g a m i e n t o d e la l i c e n c i a 
d e f u n c i o n a m i e n t o e n u n e s t a b l e c i m i e n t o c l a s i f i c a d o c o n N I V E L D E R I E S G O B A J O O N I V E L 
D E R I E S G O M E D I O , según la M a t r i z d e R i e s g o s . E n e s t a e l a d m i n i s t r a d o presentará u n a 
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Declaración J u r a d a d e C u n n p l i m i e n t o d e C o n d i c i o n e s d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s a d j u n t a 
a s u s o l i c i t u d - Declaración J u r a d a d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o . 

b)- Inspección Técnica de Seguridad en Edificaciones (ITSE) previa al otorgamiento de la 
licencia de funcionamiento: Es l a q u e s e r e a l i z a a n t e s d e l o t o r g a m i e n t o d e l a L i c e n c i a d e 
F u n c i o n a m i e n t o e n u n e s t a b l e c i m i e n t o o b j e t o d e Inspección c l a s i f i c a d o c o n N I V E L D E 
R I E S G O A L T O O N I V E L R I E S G O M U Y A L T O , según la M a t r i z d e R i e s g o s . E s t a d e b e s e r 
a p r o b a d a p r e v i a m e n t e p a r a s e r o t o r g a d a l a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o . 

Artículo 19S.- VERIFICACIÓN DE CONDICIONES DE SEGURIDAD EN EDIFICACIONES 
La verificación d e l a s c o n d i c i o n e s d e s e g u r i d a d e n edificación dependerá d e l a inspección técnica 
d e s e g u r i d a d , p r e v i a o p o s t e r i o r a l o t o r g a m i e n t o d e la L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o . Estará a c a r g o 
d e l D p t o . d e D e f e n s a C i v i l y Gestión d e l R i e s g o d e D e s a s t r e , a t ravés d e l I n s p e c t o r Técnico 
a c r e d i t a d o , q u i e n e s c o m p e t e n t e p a r a la realización d e la Inspección Técnica d e S e g u r i d a d en 
E d i f i c a c i o n e s , a e j e c u t a r s e según e l R e g l a m e n t o d e I n s p e c c i o n e s Técnicas d e S e g u r i d a d e n 
E d i f i c a c i o n e s - D.S. N e 0 0 2 - 2 0 1 8 - P C M . La verificación s e r e a l i z a d e a c u e r d o c o n : 

19.1- Para la ITSE previa al otorgamiento de la Licencia de Funcionamiento, e l p r o c e s o d e 
ejecución s e ceñirá a l o d i s p u e s t o p o r e l N u e v o R e g l a m e n t o d e I n s p e c c i o n e s Técnicas d e 
S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s , y s u M a n u a l d e ejecución. 

19.2- Para la ITSE posterior al otorgamiento de la licencia de funcionamiento, l a d i l i g e n c i a 
d e verificación será p r o g r a m a d a y p u e s t a e n c o n o c i m i e n t o d e l a d m i n i s t r a d o c o n la 
notificación d e l a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , y e j e c u t a r s e e n u n p l a z o n o m a y o r d e s i e t e 
( 7 ) días hábiles. El p l a z o m á x i m o p a r a l a finalización d e l p r o c e d i m i e n t o es d e n u e v e ( 9 ) días 
hábiles c o m p u t a d o s a p a r t i r d e d i c h a notificación, s i n p e r j u i c i o d e u n a e v e n t u a l suspensión 
d e l t rámite. 

Artículo 20e.- CONSECUENCIAS EN EL INCUMPLIMIENTO DE S U B S A N A C I Ó N DE OBSERVACIONES 
EN LAS INSPECCIONES TÉCNICAS DE SEGURIDAD 
El i n c u m p l i m i e n t o e n l a subsanación d e o b s e r v a c i o n e s p o r p a r t e d e l t i t u l a r d e l e s t a b l e c i m i e n t o 
c o m e r c i a l , c o n s t a t a d a s e n la s e g u n d a v i s i t a e f e c t u a d a p o r e l I n s p e c t o r Técnico a c r e d i t a d o traerá 
c o m o c o n s e c u e n c i a s : 

a ) - N u l i d a d d e la L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , d i c t a d o d e l a m e d i d a c a u t e l a r d e c i e r r e t e m p o r a l y , 
d e a c r e d i t a r s e l a comisión d e u n a infracción t i p i f i c a d a e n e l c o r r e s p o n d i e n t e Régimen d e 
Aplicación d e S a n c i o n e s A d m i n i s t r a t i v a s , p r o c e d e r a la i n m e d i a t a c l a u s u r a d e f i n i t i v a d e l 

' ^ " e s t a b l e c i m i e n t o . 

' b ) - D e n e g a t o r i a d e l o t o r g a m i e n t o d e l a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o . 

E n a m b o s c a s o s , e l a d m i n i s t r a d o q u e r e q u i e r a o b t e n e r s u L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , deberá 
i n i c i a r u n n u e v o t rámite s i n q u e e x i s t a e l d e r e c h o d e s o l i c i t a r la devolución d e l a s t a s a s a b o n a d a s 
p r e v i a m e n t e , a t e n d i e n d o a q u e e l s e r v i c i o a d m i n i s t r a t i v o h a s i d o p r e s t a d o d e f o r m a e f e c t i v a . 
P a r a e f e c t o s d e t r a b a r l a s m e d i d a s c a u t e l a r e s e s t a b l e c i d a s e n e l l i t e r a l a) d e l p r e s e n t e artículo, así 
c o m o p a r a o r d e n a r l a c l a u s u r a d e f i n i t i v a d e l e s t a b l e c i m i e n t o s e observarán l a s d i s p o s i c i o n e s 
e s t a b l e c i d a s e n e l Régimen d e Aplicación d e S a n c i o n e s A d m i n i s t r a t i v a s y , otorgándose a l 
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a d m i n i s t r a d o l a s garantías d e l d e b i d o p r o c e s o e s t a b l e c i d a s p o r i a L e y d e l P r o c e d i m i e n t o 
A d m i n i s t r a t i v o G e n e r a l . 

CAPITULO VI 
TASAS DE LOS PROCEDIMIENTOS 

Art ículo 21S.-TASAS 
Las t a s a s c o r r e s p o n d i e n t e s a l o s p r o c e d i m i e n t o s r e g u l a d o s e n la p r e s e n t e o r d e n a n z a s o n l a s 
e s t a b l e c i d a s p o r e l T e x t o Único d e P r o c e d i m i e n t o s A d m i n i s t r a t i v o s - T U P A d e la M u n i c i p a l i d a d , 
a p r o b a d a s p o r la O r d e n a n z a M u n i c i p a l r e s p e c t i v a . 

CAPITULO VII 
SILENCIO ADMINISTRATIVO Y PLAZOS PARA EMISIÓN DE LA UCENCIA DE FUNCIONAMIENTO 

Artículo 22S.- APLICACIÓN DE SILENCIO ADMINISTRATIVO 
El o t o r g a m i e n t o d e la L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , así c o m o l a s a u t o r i z a c i o n e s c o n j u n t a s 
r e g u l a d a s p o r la p r e s e n t e O r d e n a n z a c o n s t i t u y e n p r o c e d i m i e n t o s d e evaluación p r e v i a s u j e t o s a la 
aplicación d e l s i l e n c i o a d m i n i s t r a t i v o p o s i t i v o , d e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o p o r e l artículo 8 9 
d e l T U O d e l a L e y N e 2 8 9 7 6 , L e y M a r c o d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o . 

CAPITULO VIII 
PLAZOS PARA EL OTORGAMIENTO DE LA UCENCIA DE FUNCIONAMIENTO 

ículo 23S.- PLAZOS M Á X I M O S 
a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o será o t o r g a d a e n l o s s i g u i e n t e s p l a z o s , s i e m p r e y c u a n d o s e c u m p l a 

c o n , l a t o t a l i d a d d e l o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s : 

a)-Tratándose de Edificaciones calificadas con nivel de riesgo bajo o medio, e l p l a z o m á x i m o p a r a 
la emisión d e la L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o será d e c u a t r o ( 0 4 ) días hábiles, l u e g o d e p r e s e n t a d a 
la s o l i c i t u d - Declaración J u r a d a d e l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o , p o r e l a d m i n i s t r a d o . 

>)-Tratándose de Edificaciones calificadas con nivel de riesgo alto o muy alto, e l p l a z o máximo 
p a r a la emisión d e la L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o será d e d i e z ( 1 0 ) días hábiles, l u e g o d e 
p r e s e n t a d a la s o l i c i t u d -Declaración J u r a d a d e l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o , p o r e l a d m i n i s t r a d o . 

CAPITULO IX 
ALCANCE Y VIGENCIA DE LA UCENCIA DE FUNCIONAMIENTO 

Artículo 242.- ALCANCE 
La L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o a l c a n z a y s e o t o r g a p o r c a d a e s t a b l e c i m i e n t o d o n d e s e d e s a r r o l l e n 

c t i v i d a d e s c o m e r c i a l e s , i n d u s t r i a l e s y / o d e s e r v i c i o s . L o s s u j e t o s o b l i g a d o s , c u a n d o d e s a r r o l l e n 
t i v i d a d e s e n v a r i o s e s t a b l e c i m i e n t o s , deberán o b t e n e r u n a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o p a r a 
d a u n o d e e l l o s , así e j e r z a n a c t i v i d a d e s c o m p l e m e n t a r i a s a l g i r o p r i n c i p a l . 

Artículo 252.- VIGENCIA 
La L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o t i e n e v i g e n c i a i n d e t e r m i n a d a . D e m a n e r a e x c e p c i o n a l y a p e d i d o 
d e l s o l i c i t a n t e e x p r e s a m e n t e c o n s i g n a d o e n la S o l i c i t u d - Declaración J u r a d a , s e podrá o t o r g a r 
L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o d e v i g e n c i a t e m p o r a l h a s t a p o r u n p e r i o d o máxirpo d e u n ( 0 1 ) año. 

1 3 



C A P I T U L O X 
A U T O R I Z A C I Ó N C O N J U N T A P A R A L A INSTALACIÓN D E T O L D O Y / O A N U N C I O P U B L I C I T A R I O 
S I M P L E 
Art ículo 262.- A L C A N C E 
J u n t a m e n t e c o n l a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o s e podrá a u t o r i z a r l a instalación d e t o l d o y / o 
a n u n c i o p u b l i c i t a r i o s i m p l e v i n c u l a d o a l e s t a b l e c i m i e n t o y / o a c t i v i d a d e s q u e s e r e a l i z a n e n e l 
m i s m o . E s t a autorización e s o p t a t i v a y t r a m i t a d a d e f o r m a c o n j u n t a c o n la L i c e n c i a d e 
F u n c i o n a m i e n t o , d e s e r n e c e s a r i o s e pondrá a disposición d e l s o l i c i t a n t e f o r m a t o a d i c i o n a l e s p a r a 
c o m p l e t a r e l p r o c e d i m i e n t o . 
La n u l i d a d o c e s e d e la L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o traerá c o m o c o n s e c u e n c i a l a pérdida d e 
v i g e n c i a d e l a autorización d e Instalación d e l t o l d o y / o a n u n c i o p u b l i c i t a r i o s i m p l e . 
Las a u t o r i z a c i o n e s p a r a l o s demás t i p o s d e p u b l i c i d a d e x t e r i o r c o m o a v i s o s ecológicos, g l o b o s 

\, a f i c h e s , rótulos e n vehículos, a v i s o s escultóricos, m a r q u e s i n a s , así c o m o a q u e l l o s 
I d e s t i n a d o s a s e r I n s t a l a d o s e n áreas d e d o m i n i o público, s e r i g e n p o r l a s n o r m a s m u n i c i p a l e s 

p e r t i n e n t e s . 

Art ículo 272.- E S P E C I F I C A C I O N E S TÉCNICAS 
a ) T o l d o . - Es l a c u b i e r t a d e l o n a u o t r o t e j i d o q u e s e e x t i e n d e d e s d e la p a r t e s u p e r i o r d e la 
f a c h a d a d e l e s t a b l e c i m i e n t o c o n u n a a l t u r a mínima d e 2 . 1 0 m . p a r a d a r s o m b r a c u y a m e d i d a e s 
h a s t a p o r 0 . 8 0 m . d e la v e r e d a o e n s u d e f e c t o h a s t a e l límite d e e s t a . 
N o s e otorgará autorización p a r a instalación d e t o l d o s j u n t a m e n t e c o n la L i c e n c i a d e 
F u n c i o n a m i e n t o p a r a e s t a b l e c i m i e n t o s u b i c a d o s e n c a l l e s o a v e n i d a s p r i n c i p a l e s . 
b) A n u n c i o p u b l i c i t a r i o s i m p l e . - Es e l e l e m e n t o c o n s t i t u i d o p o r s u p e r f i c i e s rígidas a d o s a d o a l a 
f a c h a d a d e l e s t a b l e c i m i e n t o , s i n iluminación y q u e n o e x c e d e d e 4 m x 2 m . E n e l diseño d e b e 
i n d i c a r s e m a t e r i a l , c o l o r e s y m e d i d a s . 
La instalación d e u n t o l d o y / o a n u n c i o p u b l i c i t a r i o s i m p l e e n f o r m a c o n t r a r i a a e s t a s 
e s p e c i f i c a c i o n e s técnicas e s c a u s a l p a r a l a aplicación d e l a s s a n c i o n e s r e s p e c t i v a s , s i n p e r j u i c i o d e 
a n u l i d a d d e l a autorización c o n c e d i d a y l a remoción d e l o i n s t a l a d o . 

T Í T U L O I I I 

D E L O S P R O C E D I M I E N T O S D E L I C E N C I A D E F U N C I O N A M I E N T O Y V I N C U L A D O S 

C A P I T U L O I 
R E Q U I S I T O S , S U B S A N A C I Ó N Y P R O C E D I M I E N T O 

Art ículo 282.- R E Q U I S I T O S P A R A O B T E N E R L A U C E N C I A D E F U N C I O N A M I E N T O 
P a r a s o l i c i t a r L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , e l a d m i n i s t r a d o deberá p r e s e n t a r l o s i g u i e n t e : 

S o l i c i t u d d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , c o n carácter d e Declaración J u r a d a , q u e i n c l u y a : 
jjl. Tratándose d e p e r s o n a s jurídicas u o t r o s e n t e s c o l e c t i v o s : s u n ú m e r o d e R . U . C . y e l n ú m e r o 
1^ i-

Sjy'de D . N . l . o Carné d e Extranjería d e s u r e p r e s e n t a n t e l e g a l . 

2 . Tratándose d e p e r s o n a s n a t u r a l e s : s u número d e R U C y e l n ú m e r o D . N . l . o Carné d e 
Extranjería, y e l n ú m e r o d e D . N . l . o Carné d e Extranjería d e l r e p r e s e n t a n t e e n c a s o actúen 
m e d i a n t e representación. 
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b) E n e l c a s o d e p e r s o n a s jurídicas u o t r o s e n t e s c o l e c t i v o s , Declaración J u r a d a d e l r e p r e s e n t a n t e 
l e g a l o a p o d e r a d o señalando q u e s u p o d e r s e e n c u e n t r a v i g e n t e , c o n s i g n a n d o e l n ú m e r o d e 
P a r t i d a Electrónica y a s i e n t o d e inscripción e n l a S u p e r i n t e n d e n c i a N a c i o n a l d e R e g i s t r o s 
Públicos ( S U N A R P ) . Tratándose d e representación d e p e r s o n a s n a t u r a l e s , a d j u n t a r c a r t a p o d e r 
s i m p l e f i r m a d a p o r e l p o d e r d a n t e i n d i c a n d o d e m a n e r a o b l i g a t o r i a s u n ú m e r o d e d o c u m e n t o 
d e i d e n t i d a d , s a l v o q u e s e t r a t e d e a p o d e r a d o s c o n p o d e r i n s c r i t o e n S U N A R P , e n c u y o c a s o 
b a s t a u n a Declaración J u r a d a e n l o s m i s m o s términos e s t a b l e c i d o s p a r a p e r s o n a s jurídicas. 

c) Declaración J u r a d a d e l C u m p l i m i e n t o d e l a s C o n d i c i o n e s d e S e g u r i d a d e n la Edificación p a r a 
e d i f i c a c i o n e s c a l i f i c a d a s c o n N I V E L D E R I E S G O B A J O O N I V E L D E R I E S G O M E D I O . 

d) P a r a e l c a s o d e e d i f i c a c i o n e s c o n N I V E L D E R I E S G O A L T O O N I V E L D E R I E S G O M U Y A L T O , d e b e 
a p r o b a r p r e v i a m e n t e l a Inspección Técnica d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s . 

e) R e q u i s i t o s e s p e c i a l e s : e n l o s s u p u e s t o s q u e a continuación s e i n d i c a n , s o n e x i g i b l e s l o s 
s i g u i e n t e s r e q u i s i t o s : 

e.i)-Declaración j u r a d a d e c o n t a r c o n título p r o f e s i o n a l v i g e n t e y e n c o n t r a r s e h a b i l i t a d o p o r e l 
c o l e g i o p r o f e s i o n a l c o r r e s p o n d i e n t e , e n e l c a s o d e s e r v i c i o s r e l a c i o n a d o s c o n l a s a l u d . 

.2)-Declaración J u r a d a d e c o n t a r c o n e l número d e e s t a c i o n a m i e n t o s e x i g i b l e , d e c o n f o r m i d a d 
c o n e l artículo 9 - A d e l T U O d e L e y M a r c o d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o . 

3)-Declaración j u r a d a d e c o n t a r c o n la autorización s e c t o r i a l r e s p e c t i v a e n e l c a s o d e a q u e l l a s 
a c t i v i d a d e s q u e c o n f o r m e a L e y la r e q u i e r a n d e m a n e r a p r e v i a a l o t o r g a m i e n t o d e l a l i c e n c i a 
d e f u n c i o n a m i e n t o . 

e . 4 ) - C u a n d o s e t r a t e d e u n i n m u e b l e d e c l a r a d o M o n u m e n t o i n t e g r a n t e d e l P a t r i m o n i o C u l t u r a l d e 
i a Nación, p r e s e n t a r c o p i a s i m p l e d e la autorización e x p e d i d a p o r e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a , 
c o n f o r m e a la L e y 2 8 2 9 6 , L e y G e n e r a l d e l P a t r i m o n i o C u l t u r a l d e l a Nación, e x c e p t o e n l o s 
c a s o s e n q u e e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a h a y a p a r t i c i p a d o e n l a s e t a p a s d e remodelación y 
m o n i t o r e o d e ejecución d e o b r a s p r e v i a s i n m e d i a t a s a la s o l i c i t u d d e la l i c e n c i a d e l l o c a l . La 
e x i g e n c i a d e l a autorización d e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a p a r a o t o r g a r l i c e n c i a s d e f u n c i o n a m i e n t o 
s e a p l i c a e x c l u s i v a m e n t e p a r a l o s i n m u e b l e s d e c l a r a d o s M o n u m e n t o s i n t e g r a n t e s d e l 
P a t r i m o n i o C u l t u r a l d e l a Nación. 
f ) - P a g o d e l d e r e c h o 

V e r i f i c a d o s l o s r e q u i s i t o s s e procederá a l p a g o d e la T a s a c o r r e s p o n d i e n t e . L o s f o r m a t o s d e 
Declaración J u r a d a s o n l o s a p r o b a d o s m e d i a n t e D.S. N^ 0 4 6 - 2 0 1 7 - P C M , T U O d e L e y M a r c o d e 
L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o . 

"^\rtículo 292.- SUBSANACIÓN DE REQUISITOS 
3«ra e f e c t o s d e c o n t a r l o s p l a z o s e s t a b l e c i d o s e n e l artículo 23° d e la p r e s e n t e reglamentación, l a 
^ n i d a d d e Trámite D o c u m e n t a r l o , deberá v e r i f i c a r e l c u m p l i m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s p o r 
él artículo 28°. D e n o c o n t a r c o n t o d o s l o s r e q u i s i t o s , la e n c a r g a d a d e d i c h a U n i d a d procederá a 
i n f o r m a r a l a d m i n i s t r a d o y m e d i a n t e notificación otorgará u n p l a z o I m p r o r r o g a b l e d e d o s ( 0 2 ) días 
hábiles a f i n d e q u e c u m p l a c o n s u b s a n a r l a s o m i s i o n e s , e n c u y o c a s o , e l p l a z o p a r a e l 
o t o r g a m i e n t o d e l a autorización m u n i c i p a l empezará a c o n t a r s e l u e g o d e e f e c t u a d a la 
subsanación. 
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Art ículo 302.- PROCEDIMIENTO PARA LA O B T E N C I Ó N DE UCENCIA DE FUNCIONAMIENTO 
La L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o s e otorgará e n e i m a r c o d e u n único p r o c e d i m i e n t o a d m i n i s t r a t i v o , 
a c a r g o d e l a División d e D e s a r r o l l o Económico, q u e será d e evaluación p r e v i a c o n s i l e n c i o 
a d m i n i s t r a t i v o p o s i t i v o . 

3 0 . 1 - L u e g o d e l a or ientación a l a d m i n i s t r a d o p o r e l D p t o . d e p r o m o c i ó n E m p r e s a r i a l , la 
Declaración J u r a d a d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , a n t e s d e s e r p r e s e n t a d a a l a U n i d a d d e T r á m i t e 
D o c u m e n t a r l o , d e b e s e r c o m p l e t a d a c o n l a calificación d e l n i v e l d e r i e s g o d e l a edificación p o r e l 
D p t o . d e D e f e n s a C i v i l y Gest ión d e R i e s g o s d e D e s a s t r e s . E s t e or ientará a l a d m i n i s t r a d o e n e l 
l l e n a d o d e la Declaración J u r a d a d e C u m p l i m i e n t o d e C o n d i c i o n e s d e S e g u r i d a d q u e s e adjuntará a 
la s o l i c i t u d , s i f u e r a e l c a s o . 

3 0 . 2 - La U n i d a d d e T r á m i t e D o c u m e n t a r l o derivará e l e x p e d i e n t e a d m i n i s t r a t i v o a l D p t o . d e 
Promoción E m p r e s a r i a l y e s t e a l a División d e D e s a r r o l l o Económico p a r a emisión d e l a Resolución 
y L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , s i c o r r e s p o n d i e r a a u n a I T S E p o s t e r i o r a l a L i c e n c i a . 

3 0 . 3 - C u a n d o s e r e q u i e r a u n a I T S E p r e v i a a la L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , e l D p t o . d e P r o m o c i ó n 
E m p r e s a r i a l der ivará e l e x p e d i e n t e a l D p t o . d e D e f e n s a C i v i l y Gestión d e R i e s g o s d e D e s a s t r e s , 
p a r a l a ejecución d e la I T S E y deberá r e g i r s e a l o d i s p u e s t o p o r e l R e g l a m e n t o d e I n s p e c c i o n e s 
Técnicas d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s - D . S . N° 0 0 2 - 2 1 8 - P C M , y s u M a n u a l d e e jecución. 

3 0 . 4 - C o n l a Resolución y C e r t i f i c a d o d e Inspección Técnica d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s , o 
i n f o r m e d e s f a v o r a b l e , e l D p t o . d e D e f e n s a C i v i l y Gestión d e R i e s g o s d e D e s a s t r e s , der ivará e l 
e x p e d i e n t e a d m i n i s t r a t i v o a la División d e D e s a r r o l l o Económico p a r a e m i t i r la c o r r e s p o n d i e n t e 
Resolución y L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , o d e n e g a t o r i a . 

P a r a t o d o s l o s c a s o s , e l D p t o . d e D e f e n s a C i v i l y Gestión d e R i e s g o s d e D e s a s t r e s emit i rá e l R e p o r t e 
d e l N i v e l d e R i e s g o d e l E s t a b l e c i m i e n t o O b j e t o d e l a Inspección ( A n e x o 3 d e l M a n u a l d e 
I n s p e c c i o n e s Técnicas d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s - a p r o b a d o p o r R.J. N° 0 1 6 - 2 0 1 8 - C E N E P R E D / J ) , 

I c u a l t a m b i é n s e adjuntará a l a solicitud-Declaración J u r a d a d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o d e l 
i n i s t r a d o . 

C A P Í T U L O II 
UCENCIA DE FUNCIONAMIENTO PARA CESIONARIOS 

Art ícu lo 312.- ALCANCE 
La L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o p a r a C e s i o n a r i o s p e r m i t e a u n t e r c e r o l a realización d e a c t i v i d a d e s 
simultáneas y a d i c i o n a l e s e n u n e s t a b l e c i m i e n t o q u e y a c u e n t a c o n L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o . 

N o s e r e q u i e r e s o l i c i t a r u n a modif icación, ampliación o n u e v a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o , n i u n a 
l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o p a r a c e s i o n a r i o s , c u a n d o e l t i t u l a r d e u n a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o 
o u n t e r c e r o c e s i o n a r i o , b a j o r e s p o n s a b i l i d a d d e d i c h o t i t u l a r , d e s a r r o l l e a l g u n a s a c t i v i d a d e s 
simultáneas y a d i c i o n a l e s q u e e s t a b l e z c a e l M i n i s t e r i o d e l a Producción, s i e m p r e q u e n o s e a f e c t e n 
l a s c o n d i c i o n e s d e s e g u r i d a d d e l e s t a b l e c i m i e n t o . P a r a e l l o , b a s t a q u e e l t i t u l a r d e l a l i c e n c i a d e 
f u n c i o n a m i e n t o p r e s e n t e p r e v i a m e n t e u n a Declaración J u r a d a i n f o r m a n d o q u e s e desarrollará 
d i c h a a c t i v i d a d y g a r a n t i z a n d o q u e n o s e afectará l a s c o n d i c i o n e s d e s e g u r i d a d e n e l 
e s t a b l e c i m i e n t o . 
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E n c a s o u n t e r c e r o c e s i o n a r i o v a y a a d e s a r r o l l a r d i c h a a c t i v i d a d , e l t i t u l a r d e l a l i c e n c i a d e 
f u n c i o n a m i e n t o a s u m e l a r e s p o n s a b i l i d a d r e s p e c t o d e l a s c o n d i c i o n e s d e s e g u r i d a d e n la t o t a l i d a d 
del e s t a b l e c i m i e n t o y , sólo c o n f i n e s i n f o r m a t i v o s , i n c l u y e e n s u Declaración J u r a d a l o s d a t o s 
g e n e r a l e s d e l t e r c e r o c e s i o n a r i o y , d e e x i s t i r u n c o n t r a t o e s c r i t o , c o p i a d e d i c h o c o n t r a t o . 

L a s a c t i v i d a d e s d e c a j e r o c o r r e s p o n s a l y o t r a s o r i e n t a d a s a p r o m o v e r la inclusión f i n a n c i e r a , están 
i n c l u i d a s e n t o d o s l o s g i r o s e x i s t e n t e s , y p u e d e n s e r d e s a r r o l l a d a s p o r e l t i t u l a r d e l a l i c e n c i a d e 
f u n c i o n a m i e n t o d e l e s t a b l e c i m i e n t o s i n n e c e s i d a d d e s o l i c i t a r u n a modificación, ampliación o 
n u e v a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o n i r e a l i z a r ningún t rámite a d i c i o n a l . 

Artículo 322.- REQUISITOS PARA OBTENER LA UCENCIA DE FUNCIONAMIENTO PARA 
CESIONARIOS 
32.1- Cuando el titular de la licencia de funcionamiento sea quien desarrolle la actividad 
simultánea y adicional: N o requerirá d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o p a r a c e s i o n a r i o , y sólo deberá 
p r e s e n t a r Declaración J u r a d a i n f o r m a n d o q u e s e desarrollará t a l a c t i v i d a d e i n d i c a r q u e n o s e 

•'' afectará l a s c o n d i c i o n e s d e s e g u r i d a d d e l e s t a b l e c i m i e n t o . 

32.2- Cuando sea el cesionario sea un tercero, deberá presentar: 
-Declaración J u r a d a , s u s c r i t a p o r e l t i t u l a r d e la l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o d e l e s t a b l e c i m i e n t o , 
c o n d a t o s g e n e r a l e s d e l t e r c e r o c e s i o n a r i o i n d i c a n d o la a c t i v i d a d a d e s a r r o l l a r . 

C o p i a d e c o n t r a t o d e a l q u i l e r . 
P a g o p o r d e r e c h o d e t rámite. 

Artículo 332.- RESPONSABILIDAD SOUDARIA 
El t i t u l a r d e la L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o r e s p o n d e s o l i d a r i a m e n t e p o r l a s i n f r a c c i o n e s a la 
n o r m a t i v i d a d v i g e n t e i n c u r r i d a s p o r el t i t u l a r d e la L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o p a r a c e s i o n a r i o s . 

Artículo 342.- VIGENCIA DE LA UCENCIA DE FUNCIONAMIENTO PARA CESIONARIOS 
E n g e n e r a l l a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o e s d e v i g e n c i a i n d e t e r m i n a d a s i n e m b a r g o e n c a s o d e 
q u e l a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o d e l e s t a b l e c i m i e n t o p r i n c i p a l h a y a s i d o e m i t i d a c o n v i g e n c i a 
t e m p o r a l , la L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o p a r a C e s i o n a r i o s n o podrá o t o r g a r s e c o n u n p l a z o m a y o r 
a l d e a q u e l l a . 
La pérdida d e v i g e n c i a p o r c u a l q u i e r c a u s a d e la L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o o t o r g a d a r e s p e c t o d e l 
e s t a b l e c i m i e n t o p r i n c i p a l d e t e r m i n a automáticamente l a pérdida d e v i g e n c i a d e la L i c e n c i a d e 
F u n c i o n a m i e n t o p a r a C e s i o n a r i o s . 

CAPÍTULO III 
UCENCIA DE FUNCIONAMIENTO PARA MERCADOS DE ABASTOS, GALERIAS COMERCIALES Y 

^<CENTROS COMERCIALES 

'¿'os m e r c a d o s d e a b a s t o s , galerías c o m e r c i a l e s y c e n t r o s c o m e r c i a l e s p u e d e n e l e g i r e n t r e c o n t a r 
c o n u n a s o l a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o e n f o r m a c o r p o r a t i v a , la c u a l será e x t e n d i d a a f a v o r d e l 
e n t e c o l e c t i v o , denominación o razón s o c i a l q u e l o s r e p r e s e n t a o la j u n t a d e p r o p i e t a r i o s , d e s e r e l 
c a s o , o c o n t a r c o n u n a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o i n d i v i d u a l p o r c a d a módulo, s t a n d o p u e s t o . 
P a r a t a l e f e c t o l o s s o l i c i t a n t e s d e b e n c u m p l i r c o n l o e s t i p u l a d o e n l o s artículos 28°, 29° y 30° d e la 
p r e s e n t e reglamentación. 
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Artículo 362.- T R Á M I T E DE INSPECCIONES 
3 6 . 1 - L o s m e r c a d o s d e a b a s t o s , galerías c o m e r c i a l e s y c e n t r o s c o m e r c i a l e s deberán p r e s e n t a r u n a 
Declaración J u r a d a d e C u m p l i m i e n t o d e l a s C o n d i c i o n e s d e S e g u r i d a d o c o n t a r c o n e l C e r t i f i c a d o 
d e Inspección Técnica d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s , d e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o p o r l o s 
artículos 18° y 19° d e l a p r e s e n t e reglamentación, c o m o r e q u i s i t o s y c u m p l i m i e n t o p a r a la 
obtención d e la L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o . 

3 6 . 2 - Los m e r c a d o s d e a b a s t o s , galerías c o m e r c i a l e s y c e n t r o s c o m e r c i a l e s e n c a s o d e c o n t a r c o n 
L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o c o r p o r a t i v a , a s u s módulos, s t a n d o p u e s t o s s e l e s e x i g e d e m a n e r a 
i n d i v i d u a l u n a Inspección Técnica d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s p o s t e r i o r a l o t o r g a m i e n t o d e la 
L i c e n c i a . 

Artículo 372.- CLAUSURA DE PUESTOS O STANDS 
E n c a s o d e q u e l o s t i t u l a r e s d e p u e s t o s o s t a n d s n o a p r o b a r a n la I T S E o i n c u r r i e s e n e n a l g u n a d e 
l a s i n f r a c c i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s t i p i f i c a d a s e n e l Régimen d e Aplicación d e S a n c i o n e s d e la 
M u n i c i p a l i d a d , s e dispondrá l a c l a u s u r a t e m p o r a l o d e f i n i t i v a . 

Artículo 382.- TRANSFERENCIA Y CAMBIO DE LA D E N O M I N A C I Ó N Y/O R A Z Ó N SOCIAL DE LA 
PERSONA JURIDICA O FUSION DE LA TITULARIDAD DE LA UCENCIA DE FUNCIONAMIENTO 
La l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o p u e d e s e r t r a n s f e r i d a a o t r a p e r s o n a n a t u r a l o jurídica c u a n d o s e 
t r a n s f i e r a e l n e g o c i o e n m a r c h a s i e m p r e q u e s e m a n t e n g a n l o s g i r o s a u t o r i z a d o s y l a zonificación. 

REQUISITOS: 
a ) - S o l i c i t u d 
b ) - C o p i a s i m p l e d e l c o n t r a t o d e t r a n s f e r e n c i a 
c) - P a g o d e l d e r e c h o 

El c a m b i o d e l t i t u l a r d e la L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o e s d e aprobación automática, s i n p e r j u i c i o 
d e la fiscalización p o s t e r i o r . E s t e p r o c e d i m i e n t o e s e l m i s m o e n e l c a s o d e c a m b i o d e 
denominación o n o m b r e c o m e r c i a l d e l a p e r s o n a jurídica, s i e n d o a p l i c a b l e , además, l o d i s p u e s t o 
e n e l artículo 6 ? d e l D e c r e t o L e g i s l a t i v o NS 1 3 1 0 q u e a p r u e b a m e d i d a s a d i c i o n a l e s d e 
simplificación a d m i n i s t r a t i v a , e n l o q u e c o r r e s p o n d a . 

CAPÍTULO V 
Artículo 392.- CAMBIO DE GIRO Y/O M O D I F I C A C I Ó N DE Á R E A DEL ESTABLECIMIENTO 
3 9 . 1 - C u a n d o s e g e n e r e i a modificación d e g i r o y / o área d e i e s t a b l e c i m i e n t o , s e p u e d e o b t e n e r u n a 
n u e v a L i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o c u m p l i e n d o c o n l o s s i g u i e n t e s r e q u i s i t o s y s i e m p r e q u e s e 
m a n t e n g a n l a s m i s m a s c o n d i c i o n e s d e s e g u r i d a d e n D e f e n s a C i v i l : 

^ a) S o l i c i t u d Declaración J u r a d a d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o . 
'\b) P a g o p o r d e r e c h o d e trámite. 

B 9 . 2 - E n c a s o d e v a r i a r s e l a s c o n d i c i o n e s d e s e g u r i d a d e n D e f e n s a C i v i l , s e tendrá q u e e f e c t u a r u n 
n u e v o trámite d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o c u m p l i e n d o c o n l o d i s p u e s t o e n l o s artículos 28°, 
29°, y 30° d e l a p r e s e n t e reglamentación. 

El trámite t i e n e p l a z o d e resolución 1 0 días hábiles. 

CAPITULO IV 
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CAPÍTULO VI 
DUPLICADO DE UCENCIA DE FUNCIONAMIENTO 

Artículo 40°. - A s o l i c i t u d d e l t i t u l a r d e la L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , e n c a s o d e pérdida, 
sustracción, destrucción o d e t e r i o r o , l a División d e D e s a r r o l l o Económico, podrá e m i t i r e l 
d u p l i c a d o r e s p e c t i v o . 

REQUISITOS: 
a ) - S o l i c i t u d c o n carácter d e Declaración J u r a d a . 
b) - D e n u n c i a P o l i c i a l p o r pérdida, r o b o o s i m i l a r d e l a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o c u a n d o 
c o r r e s p o n d a . C u a n d o s e t r a t e p o r d e t e r i o r o d e l a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o u o t r o s m o t i v o s ; 
a d j u n t a r e l c e r t i f i c a d o o r i g i n a l . 
c) - E n c a s o d e p e r s o n a s jurídicas u o t r o s e n t e s c o l e c t i v o s : Declaración J u r a d a d e l r e p r e s e n t a n t e 
l e g a l o a p o d e r a d o , señalando q u e s u p o d e r s e e n c u e n t r a v i g e n t e , c o n s i g n a n d o e l n ú m e r o d e 
P a r t i d a Electrónica y a s i e n t o d e inscripción e n la S u p e r i n t e n d e n c i a N a c i o n a l d e R e g i s t r o s Públicos 
( S U N A R P ) . 
d ) -Tratándose d e representación d e p e r s o n a s n a t u r a l e s : C a r t a p o d e r s i m p l e f i r m a d a p o r e l 
p o d e r d a n t e i n d i c a n d o d e m a n e r a o b l i g a t o r i a s u número d e d o c u m e n t o d e i d e n t i d a d , s a l v o q u e s e 
t r a t e d e a p o d e r a d o s c o n p o d e r i n s c r i t o e n S U N A R P , e n c u y o c a s o b a s t a u n a Declaración J u r a d a e n 
l o s m i s m o s términos e s t a b l e c i d o s p a r a p e r s o n a s jurídicas. 
e ) - P a g o p o r d e r e c h o d e t rámite. 

E s t e trámite e s d e aprobación automática, s i n p e r j u i c i o d e l a fiscalización p o s t e r i o r . 

CAPÍTULO VII 
CESE DE ACTIVIDADES 

Artículo 412.- El t i t u l a r d e la a c t i v i d a d , m e d i a n t e comunicación s i m p l e , deberá i n f o r m a r a la 
M u n i c i p a l i d a d D i s t r i t a l d e L a r e d o , e l c e s e d e l a s a c t i v i d a d e s económicas, dejándose s i n e f e c t o l a 
L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , así c o m o l a s a u t o r i z a c i o n e s a q u e s e r e f i e r e e l artículo 26° d e la 
p r e s e n t e reglamentación. 
La comunicación d e c e s e d e a c t i v i d a d e s podrá s e r s o l i c i t a d a p o r u n t e r c e r o c o n legítimo interés, 
p a r a l o c u a l deberá a c r e d i t a r s u actuación a n t e la M u n i c i p a l i d a d . 
E s t e trámite e s d e aprobación automática, s i n p e r j u i c i o d e l a fiscalización p o s t e r i o r . 

TITULO IV 

DE LAS OBUGACIONES Y PROHIBICIONES 

CAPÍTULO I 
rtículo 422.. OBUGACIONES DEL TITULAR DE LA LICENCIA DE FUNCIONAMIENTO Y/O 

NDUaOR DEL ESTABLECIMIENTO 
obligación d e l t i t u l a r d e l a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o d e c u a l q u i e r m o d a l i d a d y / o c o n d u c t o r 

I e s t a b l e c i m i e n t o : 
a . E x h i b i r e n l u g a r v i s i b l e l a L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o ; 
b. E x h i b i r e n l u g a r v i s i b l e e l C e r t i f i c a d o d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s ; 
c. D e s a r r o l l a r únicamente e l o l o s g i r o s a u t o r i z a d o s ; 
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d . M a n t e n e r p e r m a n e n t e m e n t e l a s c o n d i c i o n e s d e h i g i e n e , y d e s e g u r i d a d d e l e s t a b l e c i m i e n t o 
a u t o r i z a d o ; 

e . M a n t e n e r i n a l t e r a b l e s l o s d a t o s c o n s i g n a d o s e n la l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o o t o r g a d a ; 
f . B r i n d a r l a s f a c i l i d a d e s d e l c a s o a la a u t o r i d a d m u n i c i p a l a e f e c t o s d e p o d e r f i s c a l i z a r 

c o r r e c t a m e n t e e l f u n c i o n a m i e n t o e l e s t a b l e c i m i e n t o ; 
g . A c a t a r l a s p r o h i b i c i o n e s y / o s a n c i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s q u e e s t a b l e z c a l a M u n i c i p a l i d a d ; 
h . R e s p e t a r l o s c o m p r o m i s o s a s u m i d o s e n la l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o . 
i . O b t e n e r u n a n u e v a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o c u a n d o s e r e a l i c e n m o d i f i c a c i o n e s c o n relación 

a l o a u t o r i z a d o p o r la M u n i c i p a l i d a d , d e a c u e r d o c o n l o señalado e n l a p r e s e n t e 
reglamentación. 

j . E n l o s g i r o s d e v e n t a d e l i c o r , deberán c o l o c a r e n l u g a r v i s i b l e , c a r t e l e s c o n l a s s i g u i e n t e s 
i n s c r i p c i o n e s : " P r o h i b i d a la v e n t a d e b e b i d a s alcohólicas a m e n o r e s d e 1 8 años" y "Si h a s 
i n g e r i d o b e b i d a s alcohólicas, n o m a n e j e s " 

k. E n l a s s a l a s d e j u e g o , t r a g a m o n e d a s , b i n g o s y a f i n e s , c o l o c a r la s i g u i e n t e inscripción: " L o s 
j u e g o s d e a z a r r e a l i z a d o s c o n s t a n t e m e n t e p u e d e n s e r dañinos p a r a la s a l u d " 

I. E n t o d o s l o s e s t a b l e c i m i e n t o s públicos y p r i v a d o s d e u s o público, deberán p u b l i c a r e l t e x t o d e 
la L e y N° 2 7 4 0 8 , n o r m a q u e e s t a b l e c e la atención p r e f e r e n t e a : l a s m u j e r e s e m b a r a z a d a s , l o s 
niños, l o s a d u l t o s m a y o r e s , l a s p e r s o n a s c o n d i s c a p a c i d a d y además consignarán c a r t e l e s q u e 
f a c i l i t e n s u i n m e d i a t a comprensión y ubicación, 

m . L o s e s t a b l e c i m i e n t o s d e b e n c o n t a r c o n s e r v i c i o s higiénicos y e n b u e n a s c o n d i c i o n e s p a r a s u s 
u s u a r i o s . 

n . O t r a s e s t a b l e c i d a s e n l a s n o r m a s d e s a n c i o n e s y m u l t a s v i g e n t e s d e la M u n i c i p a l i d a d D i s t r i t a l 
d e L a r e d o . 

CAPÍTULO II 
Art ículo 439.- PROHIBICIONES GENERALES DE LA LICENCIA DE FUNCIONAMIENTO 
S e e n c u e n t r a t e r m i n a n t e m e n t e p r o h i b i d o : 
a ) El I n g r e s o d e m e n o r e s d e e d a d , e n h o r a r i o e s c o l a r e n l o s c a s o s d e e s t a b l e c i m i e n t o s d e d i c a d o s a 

l o s g i r o s d e a l q u i l e r y u s o d e j u e g o s electrónicos y a f i n e s . 
b) U t i l i z a r áreas c o m u n e s o r e t i r o m u n i c i p a l p a r a r e a l i z a r a l g u n a a c t i v i d a d económica, s i n c o n t a r 
c o n autorización m u n i c i p a l p a r a e l l o ; 
c) E f e c t u a r algún t i p o d e construcción d e f i n i t i v a o instalación e n e l r e t i r o m u n i c i p a l s i n la 
autorización c o r r e s p o n d i e n t e . 
d ) El c o n s u m o d e t a b a c o e n l u g a r e s públicos c e r r a d o s . 
e ) El e x p e n d i o d e l i c o r e s p a r a c o n s u m o d e n t r o d e b o d e g a s , licorerías y e s t a b l e c i m i e n t o s d e d i c a d o s 
a la v e n t a d e a b a r r o t e s y s i m i l a r e s d e v e n t a d e p r o d u c t o s d e p r i m e r a n e c e s i d a d , así c o m o también 
a l o s a l r e d e d o r e s d e e s t o s e s t a b l e c i m i e n t o s . 
f ) B r i n d a r f a c i l i d a d e s p a r a c o n s u m i r l i c o r e s e n l o s a l r e d e d o r e s d e l e s t a b l e c i m i e n t o d o n d e s e realizó 
la v e n t a o e n la vía pública. 
g) Está p r o h i b i d o e l u s o c o m e r c i a l d e vías públicas c o m o extensión d e u n e s t a b l e c i m i e n t o ; 

) P e r m i t i r e l i n g r e s o y / o t r a b a j o d e m e n o r e s d e e d a d e n l o s c a s o s d e e s t a b l e c i m i e n t o s q u e 
e s a r r o l l e n a c t i v i d a d e s c o m o d i s c o t e c a s , p u b , c l u b n o c t u r n o , c a s i n o s , t r a g a m o n e d a s , s a l a s d e 
i l l a s o b i l l a r , b a r e s , n i g h t c l u b , prostíbulos y peñas. 

1) E x c e d e r l o s límites máximos p e r m i s i b l e s d e s o n i d o , e s t a b l e c i d o s p o r e l D . S . N^ 0 8 5 - 2 0 0 3 - P C M . 
j ) C o l o c a r r e j a s metálicas o e s t a b l e c e r f o r m a s q u e o b l i g u e a l u s u a r i o a s e r a t e n d i d o e n l a vía 
p u b i c a . 
k ) O t r a s q u e la l e y o n o r m a s m u n i c i p a l e s v i g e n t e s e s t a b l e z c a n . 
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T Í T U L O V 

INFRACCIONES, SANCIONES Y PROCEDIMIENTO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

CAPÍTULO I 
Art ículo 44S.- R É G I M E N DE INFRACCIONES Y SANCIONES ADMINISTRATIVAS APLICABLES 
S o n a c c i o n e s u o m i s i o n e s c o n s t i t u t i v a s d e infracción, así c o m o s a n c i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s 
a p l i c a b l e s , a q u e l l a s c o n t e n i d a s e n e l Régimen d e Aplicación d e S a n c i o n e s A d m i n i s t r a t i v a s d e l a 
M u n i c i p a l i d a d y C u a d r o Único d e I n f r a c c i o n e s . 

Art ículo 455.- PROCEDIMIENTO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 
El trámite d e l p r o c e d i m i e n t o a d m i n i s t r a t i v o s a n c i o n a d o r a p l i c a b l e p a r a la determinación d e l a s 
i n f r a c c i o n e s y l a imposición d e l a s c o n s e c u e n t e s s a n c i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s s e r i g e p o r l o d i s p u e s t o 
e n l a s n o r m a s m u n i c i p a l e s a p l i c a b l e s a l a m a t e r i a y d e m a n e r a s u p l e t o r i a p o r l o p r e v i s t o e n l o s 
artículos 2 4 6 ^ a 2 5 6 ^ d e i T U O d e la L e y N e 2 7 4 4 4 , L e y d e l P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o G e n e r a l . 

TITULO VI 
REVOCACION DE LA UCENCIA DE FUNCIONAMIENTO Y A U T O R I Z A C I Ó N CONJUNTA 

Art ículo 46S.- CAUSALES 
D e a c u e r d o c o n e l artículo 2 1 2 9 d e l D.S. N° 0 0 6 - 2 0 1 7 - J U S , T U O d e l a L e y m 2 7 4 4 4 , L e y d e l 
P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o G e n e r a l , c o n c o r d a n t e c o n e l artículo 1 3 9 d e l D.S. N° 0 0 2 - 2 0 1 8 - P C M , 
T U O d e la L e y N 9 2 8 9 7 6 , L e y M a r c o d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o , c a b e ia revocación d e l a 
l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o c o n e f e c t o s a f u t u r o c u a n d o o c u r r a n c u a l q u i e r a d e l a s s i g u i e n t e s 

a u s a l e s : 
) - S o b r e v e n g a l a desaparición d e l a s c o n d i c i o n e s e x i g i d a s l e g a l m e n t e p a r a l a emisión d e l a l i c e n c i a 
e f u n c i o n a m i e n t o c u y a p e r m a n e n c i a s e a i n d i s p e n s a b l e p a r a la e x i s t e n c i a d e la relación jurídica 

c r e a d a ; 
2 ) - S e v e r i f i q u e q u e e l e s t a b l e c i m i e n t o n o c u m p l e c o n l o r e g u l a d o p o r e l R e g l a m e n t o N a c i o n a l d e 
E d i f i c a c i o n e s , n o r m a s s o b r e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s , y d i c h a s c o n d i c i o n e s h a y a n s o b r e v e n i d o a i 
o t o r g a m i e n t o d e l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o , p o n i e n d o e n r i e s g o ia s e g u r i d a d d e l a s p e r s o n a s ; 
3 ) - E n e l e s t a b l e c i m i e n t o s e d e s a r r o l l e n a c t i v i d a d e s p r o h i b i d a s l e g a l m e n t e o q u e c o n s t i t u y a n u n 
p e l i g r o o riesgo p a r a la s e g u r i d a d d e l a s p e r s o n a s ; 
4 ) - C o m o c o n s e c u e n c i a d e la a c t i v i d a d económica a u t o r i z a d a s e p r o d u z c a n o l o r e s , h u m o s , r u i d o s u 
o t r o s e f e c t o s n o c i v o s p a r a la s a l u d o a f e c t e n la t r a n q u i l i d a d d e l v e c i n d a r i o h a c i e n d o i n s o p o r t a b l e 
la v i d a e n c o m ú n ; 
5 ) - S e c o n s t a t e e l e x p e n d i o n o a u t o r i z a d o d e b e b i d a s alcohólicas, t a b a c o , así c o m o la exhibición, 
a l q u i l e r o v e n t a d e r e v i s t a s o v i d e o s d e c o n t e n i d o pornográfico, e l e j e r c i c i o d e t r a b a j o s n o 

u t o r i z a d o s , así c o m o e l i n c u m p l i m i e n t o a l a s n o r m a s q u e p r o h i b e n e l i n g r e s o d e niños y 
p l e s c e n t e s a l o c a l e s o e s t a b l e c i m i e n t o s p r o h i b i d o s p a r a m e n o r e s d e e d a d ; 

e d e s a r r o l l e u n g i r o d i s t i n t o a l a u t o r i z a d o ; 
c u m p l e e l h o r a r i o f i j a d o . 

- L a r e i t e r a d a infracción a l a s n o r m a s m u n i c i p a l e s . 
9 ) - L a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o s e h a y a o b t e n i d o d o l o s a m e n t e , c o n decía/aciones o c e r t i f i c a d o s 
f a l s o s , o e l e s t a b l e c i m i e n t o f u n c i o n e c o n información f a l s a . 
1 0 ) - A l g u n a a u t o r i d a d a d m i n i s t r a t i v a o j u d i c i a l c o m p e t e n t e d i s p o n g a s u r e v o c a t o r i a . 
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l l ) - S e c o m p r u e b e l a comisión d e a c t o s d e discriminación c o n t r a l o s c o n s u m i d o r e s p o r m o t i v o s d e 
r a z a , s e x o , i d i o m a , religión y d e o t r a índole. 

Artículo 472.- PROCEDIMIENTO 
4 7 . 1 - C u a l q u i e r a d e l o s órganos i n s t r u c t o r e s señalados e n e l R e g l a m e n t o d e Aplicación d e 
S a n c i o n e s A d m i n i s t r a t i v a s ( R A S A ) , según l e c o m p e t a , y c u a n d o c o n s t a t e n la i n c u r r e n c i a d e l 
a d m i n i s t r a d o e n a l g u n a s d e l a s c a u s a l e s p r e v i s t a s e n e l artículo 46° d e la p r e s e n t e reglamentación 
procederán a i n f o r m a r a la División d e D e s a r r o l l o Económico d e l h e c h o , q u i e n deberá c o r r e r 
t r a s l a d o a l t i t u l a r d e la l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o haciéndole c o n o c e r d e l i n i c i o d e l p r o c e d i m i e n t o 
d e revocación, indicándole l a s c a u s a l e s q u e l o a m e r i t a n y otorgándole e l p l a z o d e c i n c o ( 0 5 ) días 
hábiles p a r a q u e p r e s e n t e s u s d e s c a r g o s e n d e f e n s a . 

4 7 . 2 - T r a n s c u r r i d o e l p l a z o o t o r g a d o , la División d e D e s a r r o l l o Económico, p r e s e n t a d o l o s 
d e s c a r g o s o n o , m e d i a n t e i n f o r m e técnico remitirá l o s a c t u a d o s a Asesoría L e g a l p a r a s u opinión y 
derivará e l e x p e d i e n t e a alcaldía p a r a l a c o r r e s p o n d i e n t e Resolución. 

4 7 . 3 - La revocación sólo podrá s e r d e c l a r a d a p o r e l a l c a l d e d e e s t a M u n i c i p a l i d a d , e n u n p l a z o 
máximo d e t r e i n t a ( 3 0 ) días hábiles c o n t a d o s d e s d e i a notificación a l t i t u l a r d e la L i c e n c i a d e 
F u n c i o n a m i e n t o , d e l i n i c i o d e l p r o c e d i m i e n t o . 

TITULO VII 

DE LA FISCALIZACIÓN POSTERIOR Y CONTROL 
Artículo 48°. - FACULTADES DE LA MUNICIPALIDAD 
La M u n i c i p a l i d a d t i e n e l a s f a c u l t a d e s l e g a l e s s i g u i e n t e s : 
a ) - P a r a la ejecución d e la fiscalización p o s t e r i o r s e d e b e a c t u a r d e a c u e r d o a l o e s t a b l e c i d o e n e l 
D e c r e t o S u p r e m o N° 0 9 6 - 2 0 0 7 - P C M , q u e r e g u l a la fiscalización p o s t e r i o r a l e a t o r i a d e l o s 
p r o c e d i m i e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s p o r p a r t e d e l E s t a d o . 
b ) i - C o m p r o b a r l a a u t e n t i c i d a d , v e r a c i d a d y e x a c t i t u d d e l a s d e c l a r a c i o n e s y d o c u m e n t o s 
p r e s e n t a d o s e n c u a l q u i e r a d e l o s p r o c e d i m i e n t o s señalados e n la p r e s e n t e O r d e n a n z a , y e n 
aplicación d e l n u m e r a l 1 . 1 6 d e l artículo I V - P r i n c i p i o s d e l P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o d e l D . L 
N 9 1 2 7 2 q u e m o d i f i c a la L e y N° 2 7 4 4 4 - L e y d e l P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o G e n e r a l . Así c o m o e l 
c u m p l i m i e n t o d e l o e s t a b l e c i d o p o r l a p r e s e n t e O r d e n a n z a d u r a n t e e l d e s a r r o l l o d e s u s 
a c t i v i d a d e s . 
c) - V i g i l a r p e r m a n e n t e m e n t e a l o s e s t a b l e c i m i e n t o s e x i s t e n t e s d e n t r o d e s u jurisdicción t e r r i t o r i a l , 
p r i n c i p a l m e n t e d e atención a l público, p a r a q u e c u m p l a n c o n l a s c o n d i c i o n e s d e s e g u r i d a d , 
s a n i d a d y demás e x i g i d a s a l o t o r g a r l e la l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o c o n e l propósito d e g a r a n t i z a r 
u n a a d e c u a d a prestación d e l s e r v i c i o . 

Artículo 499.- Ó R G A N O S COMPETENTES PARA LA FISCALIZACIÓN 
o m p e t e a l D p t o . d e Promoción E m p r e s a r i a l , División d e D e s a r r o l l o Económico, D p t o . d e D e f e n s a 

i l V R i e s g o d e l D e s a s t r e , Policía M u n i c i p a l y demás órganos i n s t r u c t o r e s y r e s o l u t o r e s , e n l o q u e 
r e s p o n d a ; e l c o n t r o l y l a fiscalización p o s t e r i o r d e l c u m p l i m i e n t o d e l a s o b l i g a c i o n e s d e l o s 
n t e s económicos, v i n c u l a d a s a l a s a u t o r i z a c i o n e s m u n i c i p a l e s a q u e s e r e f i e r e l a p r e s e n t e 

glamentación. 

2 2 



Artículo SOS.- IMPEDIMENTO O RESISTENCIA A LA FISCALIZACIÓN POSTERIOR 
El i m p e d i m e n t o o la r e s i s t e n c i a a la fiscalización p o s t e r i o r d e l e s t a b l e c i m i e n t o , d e l o s d a t o s 
c o n t e n i d o s e n l a s d e c l a r a c i o n e s j u r a d a s y / o d o c u m e n t o s p r e s e n t a d o s p o r l o s a d m i n i s t r a d o s , o d e 
l a s c o n d i c i o n e s d e f u n c i o n a m i e n t o d e l e s t a b l e c i m i e n t o , dará l u g a r a la aplicación d e l a s s a n c i o n e s 
a d m i n i s t r a t i v a s y a c c i o n e s l e g a l e s c o r r e s p o n d i e n t e s . 

Única. - S o n a p l i c a b l e s l a s d i s p o s i c i o n e s c o n t e n i d a s e n e l D.S. N S 0 4 6 - 2 0 1 7 - P C M , T U O d e l a L e y 
M a r c o d e L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o ; D.S. N° 0 0 6 - 2 0 1 7 - P C M , T U O d e l a L e y d e l P r o c e d i m i e n t o 
A d m i n i s t r a t i v o G e n e r a l , L e y N^ 2 7 4 4 4 , D.S. N" 0 2 - 2 0 1 8 - P C M , N u e v o R e g l a m e n t o d e I n s p e c c i o n e s 
Técnicas d e S e g u r i d a d e n E d i f i c a c i o n e s y demás n o r m a s p e r t i n e n t e s . 

DISPOSICIONES COMPLEMENTARIAS 

23 



A N E X O 0 3 

8 NORMAS LEGALES J u e v e s 2 0 d e a b r i l d e 2 0 1 7 / El Peruano 

Logo dfi b Entidad 

F O R M A T O D E D E C L A R A C I Ó N J U R A D A P A R A U C E N C I A D E 
F U N C I O N A M I E N T O 

LEY W 2 8 9 7 6 - ley Marco de Licencio de funcionarT}ier)to y Modificatorias 

V e r s i ó n : 01 N* de expediente: 

Logo dfi b Entidad 

F O R M A T O D E D E C L A R A C I Ó N J U R A D A P A R A U C E N C I A D E 
F U N C I O N A M I E N T O 

LEY W 2 8 9 7 6 - ley Marco de Licencio de funcionarT}ier)to y Modificatorias 

P á g i n a ; 1 de 2 fecha de r e c e p c i ó n ; Logo dfi b Entidad 

F O R M A T O D E D E C L A R A C I Ó N J U R A D A P A R A U C E N C I A D E 
F U N C I O N A M I E N T O 

LEY W 2 8 9 7 6 - ley Marco de Licencio de funcionarT}ier)to y Modificatorias 
N* de recibo de pago: 

VER INSTRUCCIONES PARA EL UENADO (Pógma 21 

r M O D A U D A D D E L T R Á N « T E QUE SOLICITA ( n » r c a r r T W S . ( t e i ™ « U e r n a t n w ^ i c 

indeterminada 

Licencia de funcionamiento 

Temporal 

Licencia de funcionamiento m á s a u t o r i z a c i ó n de anuncio 

publicitario; 

Tipo de anuncio (especificar) 

Licencia para cesionario 

Ucencias para mercados de aDaslos, g a l e r í a s comerciales v 
centros comerciales 

Cambios o modifi 

M o d i f i c a c i ó n de á r e a 

Cambio de d e n o m i n a c i ó n o non^bre comercial de la persona 

j u r í d i c a (Solo cemplaur taccionai I, II v III) 

N' de licencia de funcionamiento 

indicar nueva d e n o m i n a c i ó n o nombre comercial 

Cese be actividades (Soloeomplttar 

N' de Itcencis de funcionamiento 

Transferencia 6e Licencia de Funcionamiento (Solo 
computar l a c c i o n » I, II, lU Y « d j u n u r copla ijmpj* d* 
c é n t r a l o dt trsrtitcrancl*) 

N' de ucencia de funcionamiento 

Otros (especificar) 

11 DATOS DEL SOUCITANTE 

Apellidos y'Nomfares/ R a z ó n social 

Correo e l e c t r ó r t i c o 

A v 7 J r , / C a . / P i e , / 0 t r c N',')nt./Ml/H./Otros Urb,/ AA.HH./Oiros Distriloy Provincia 

|}| DATOSDELREPRESENTANTELEGALOftPODERADO 

Apellidos y Nombres hl" om N*-CE. 
N* de paittda e l e c i T Ó n t c a y asiento d e i n s c r i p c i ó n 

SUNARP{de c o n « s p o n d e f ) 

tV DATOS DEL ESTABLECIMIENTO 

Nombre comercia! 

Av./Jr./Ca,/Pje7 Otros NVint- /M:/Lt / Otros UrbV AA.HH70trc 

A u t o r i z a c i ó n Sectorial (de corresponder) 

Entidad que otorga a u t o r i ¡ a c í o n D e n o m i n a c i ó n de la a u t o m a c i ó n si fecha de autoriiacion Numero de a u t o m a c i ó n 

Á r e a iota! soitcitaida |m^} 

1 L 

' tsta i n f o r m a c i ó n es llenada por ei representante de la municipalidad 



El Peruano / J u e v e s 2 0 d e a b r i l d e 2 0 1 7 NORMAS LEGALES 

Logo de la Entidad 

F O R M A T O D E D E C L A R A C I Ó N J U R A D A P A R A U C E N C I A D E 
F U N C I O N A M I E N T O 

L6Y 2 8 9 76 • Ley Marco de i icenno de fur}cior\amiento y Modificatorias 

P á g i n a : 2 de 2 fecha de r e c e p c i ó n : 

N' de expediente: 

N' de recibo de pago: 

V D E C L A R A C I Ó N JURADA 

Declaro (DE CORRESPONDER MARCAR CON X) 

Cuerno con poder suficiente vigente para actuar como representante legal de la persona j u r í d i c a conductora (alternativamente, de la persona natural que represento]. 

El establecimiento cumple con las condiciones de segundad en edificaciones y someto a la i n s p e c c i ó n t é c n i c a que corresponda en fui 

aplicable. 

n al riesgo, de conformidad con la l e g i s l a c i ó n 

El establecimiento cumple con la d o t a c i ó n reglamentaria de estacionamientos, de acuerdo con lo previsto en la lev 

Cuento con t í t u l o profesional vigente y estoy habilitado por el colegio profesional correspondiente (en el caso de servicios relaaonados con la salud). 

.Tengo conocimiento de que la presente D e c l a r a c i ó n Jurada y d o c u m e n t a c i ó n esta sujeta a la f i s c a l i i a c i ó n posterior. En caso de haber proporcionado i n f o r m a c i ó n , documentos, formatos o declaraciones 

i Q u e no corresponden a la verdad, s e me a p l i c a r á n las sanciones administrativas y penales correspondientes, d e c l a r á n d o s e la nulidad o revocatoria de la licencia o a u t o r i z a c i ó n otorgada. Asimismo, 

b r i n d a r é las facilidades necesarias para las acciones de control de la autoridad municipal competente 

Observaciones o comentarios del solicitante; 

Fecha: 

Firma del solicitante/ Repres entante legal/ Apoderado 

DNI: 

Nombres y Apellidos: 

VI C A U F I G A C I Ó N DE RIESGO (Para ser llenado por ei calificador designado de lamurfcipaRdad) • 

ITSE Riesgo bajo ITSE Riesgo medio ITSE Riesgo alto ITSE Riesgo muy alto 

firma y sello del calificador municipal 

Nombres y Apellidos: 

• Esta i n f o r m a c i ó n debe ser llenada por el representante de ia municipalidad. 

INSTRUCCIONES PARA EL LLENADO 

S e c c i ó n I: Marcar con una "X" en la casilla s e g ú n ia modalidad del t r á m i t e que solicita, en caso de corresponder puede marcar m á s de una alternativa. De haber marcado "Cambio de d e n o m i n a c i ó n o 
nombre comercial de la persona j u r í d i c a ' o "Cese de actividades", solo debe completar las secciones I, II y III. De haber marcado "Transferencia de Licencia de funcionamiento", debe adjuntar una copia 
simple del contrato de transferencia y solo debe completar las secciones I , II y III. 

Nota: Si ei establecimiento yo cuento can una licencia de funcionamiento y el titular o un tercero va a realizar alguna de los actividades simultáneas y adicionales establecidos por e l Ministerio de la 

Producción mediante Decreto Supremo -2017-PRODUCE, no corresponúe utilizar este Formato sino el "formato de Declaración Jurada paro informar el desarrollo de activitíaties simultáneas y 

atíicionaies a la licencio de funcionamiento". 
SI el establecimiento ya cuenta con una licencia de funcionamiento, el titular puede realizar actividoües de cajero corresponsal sin necesidad de solicitar una modificación, ampliación o nueva licencia de 
funcionamiento ni realizar ningún trámite adicional. 

S e c c i ó n II: En caso de persona natural, consignar los datos personales del solicitante. En caso de persona j u r í d i c a , consignar la r a z ó n social y el n ú m e r o de RUC. 

S e c c i ó n III: En caso de r e p r e s e n t a c i ó n de personas naturales, adjuntar carta poder simple fumada por el poderdante indicando de manera obligatoria su n ú m e r o de documento de identidad. En caso de 
r e p r e s e n t a c i ó n de personas j u r í d i c a s consignar los datos del representante legal, n ú m e r o de partida e l e a r ó n i c a y asiento de i n s c r i p c i ó n en ta Superintendencia Nacional de Registros P ú b l i c o s 
(SUNARP). 

S e c c i ó n IV: Consignar los datos del establecimiento, el Upo de actividad a desarrollar y la l o n i f i c a c i ó n . Los campos correspondientes al " C ó d i g o CIIU" y "Giro/s" son completados por el representante de 

la municipalidad. 

Para aquellas actividades que, conforme al D.S. N' 006-2013-PCM, requieran a u t o m a c i ó n sectorial previa al otorgamiento de la licencia de funcionamiento, consignar tos datos de la a u l o r i i a c i ó n 

sectorial. 

Consignar el á r e a total para la que solicita ta licencia de funci 

Consignar en el croquis la u b i c a c i ó n exacta del establecimiento 

S e c c i ó n V: De corresponder, marcar con una X, 

S e c c i ó n VI: S e c c i ó n llenada por el calificador designado de la municipalidad. 
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10 NORMAS LEGALES j u e v e s 20 d e a b n i d e 2017/1^ El Peruano 

Logo de la entidad 

FORMATO DE D E C L A R A C I Ó N JURADA 
PARA INFORMAR EL DESARROLLO DE 

ACTIVIDADES SIMULTANEAS Y 
ADICIONALES A LA LICENCIA DE 

FUNCIONAMIENTO 

(Ley N° 2 8 9 7 6 . - Ley Marco de Licencia de 
F u n c i o n a m i e n t o y Ivlodificatorias) 

Versión:01 

N° d e e x p e d i e n t e : 

Logo de la entidad 

FORMATO DE D E C L A R A C I Ó N JURADA 
PARA INFORMAR EL DESARROLLO DE 

ACTIVIDADES SIMULTANEAS Y 
ADICIONALES A LA LICENCIA DE 

FUNCIONAMIENTO 

(Ley N° 2 8 9 7 6 . - Ley Marco de Licencia de 
F u n c i o n a m i e n t o y Ivlodificatorias) 

F e c h a d e recepción: 

C o n L i c e n c i a d e F u n c i o n a m i e n t o N " o t o r g a d a c o n f e c h a 
s e autorizó e l d e s a r r o l l o d e l a a c t i v i d a d 

.. a 
. i d e n t i f i c a d o ( a ) c o n D N I / 

(Nombres y apellidos del titular o Razón Social) 
R U C N° . 

Declaro bajo juramento que: 

E n m i c a l i d a d d e t i t u l a r / r e p r e s e n t a n t e l e g a l d e l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o i n f o r m o q u e : 

• S e h a i n i c i a d o e l d e s a r r o l l o d e l a a c t i v i d a d simultánea y a d i c i o n a l d e : 

• C o m p l e t a r sólo e n c a s o d e c e s i o n a r i o i : 
E s t a a c t i v i d a d está s i e n d o d e s a r r o l l a d a p o r 

(Nombres y apellidos o Razón Social del cesionario) 
i d e n t i f i c a d o ( a ) c o n D N I / R U C N° . 

• L a a c t i v i d a d a r e a l i z a r está d e a c u e r d o c o n l o e s t a b l e c i d o p o r e l M i n i s t e r i o d e l a Producción 
m e d i a n t e D e c r e t o S u p r e m o N " - 2 0 1 7 - P R O D U C E y e l s u s c r i t o g a r a n t i z a , b a j o 
r e s p o n s a b i l i d a d , q u e n o a f e c t a l a s c o n d i c i o n e s d e s e g u r i d a d d e l e s t a b l e c i m i e n t o . 

• T e n g o c o n o c i m i e n t o q u e l a p r e s e n t e Declaración J u r a d a está s u j e t a a l a fiscalización p o s t e r i o r . 
E n c a s o d e h a b e r p r o p o r c i o n a d o información q u e n o c o r r e s p o n d e a l a v e r d a d , s e m e aplicarán 
l a s s a n c i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s y p e n a l e s c o r r e s p o n d i e n t e s , declarándose l a n u l i d a d o r e v o c a t o r i a 
d e l a l i c e n c i a o autorización o t o r g a d a . A s i m i s m o , brindaré l a s f a c i l i d a d e s n e c e s a r i a s p a r a l a s 
a c c i o n e s d e c o n t r o l d e l a a u t o r i d a d m u n i c i p a l c o m p e t e n t e . 

F i r n n a d e l t i t u l a r / r e p r e s e n t a n t e l e g a l 
N° D N I : 

• A r í i c u i o 3* de ia Ley N" 28976 Ley Marco de Licencia de Funcionamiento' No se requiere solicitar una m o d i f i c a c i ó n , a m p l i a c i ó n o 
nueva licencia de funcionamienio, ni una licencia ae funcionamiento para cesionanos, cuando el titular de una licencia de tuncionamiento 
o un tercero cesionario, Dajo responsabilidad de dicho titular, desarrolle alguna de las actividades s i m u l t á n e a s y adicionales que 
establezca el Ministerio de la P r o o u c c i ó n , siempre que no se afecten las condiciones de seguridad del establecimiento. Para ello, basta 
que el titular de la licencia de funcionamiento presente previamente a la Municipalidad una o e c l a r a c i ó n jurada informando que se 
o e s a r r o l l a r á dicha actividad y garantizando que no se a i e c i a r á n las condiciones de seguriaaa en el establecimiento. E n caso un tercero 
cesionano vaya a desarrollar dicha activiaad, el titular de la licencia de funcionamiento asume ta responsabilidad respecto de ¡as 
condiciones de seguridad en la totalidad del establecimiento y, s ó l o con fines informativos, incluye en su d e c l a r a c i ó n jurada los datos 
generales del tercero cesionario y, de existir un contrato escrito, copia de dicho contrato. 

1510910-1 



ANEXO 05 

DECLARACIÓN J U R A D A D E C U M P L I M I E N T O DE L A S C O N D I C I O N E S DE 
S E G U R I D A D E N L A EDIFICACIÓN 

J.- D a t o s del Esíablecimiento O b j e t o d e Inspección. 
1.1. - R e q u i e r e Licencia d e F u n c i o n a m i e n t o 
1.2. - Función:̂  
ALMACÉN • C O M E R C I O 
I N D U S T R I A [ 

E N C U E N T R O [ 

N o r e q u i e r e Licencia de F u n c i o n a m i e n t o 

j HOSPEDAJECZ] 
O F I C I N A S A D M I N I S T R A T I V A S 

E D U C A C I O N 
S A L U D 

I . 3 . - G i r o / A c t i v i d a d : , 
1.4. - La capacidad del e s t a b l e c i m i e n t o e s de: p e r s o n a s (aforo) , cumpl iendo con lo señalado en el R e g l a m e n t o N a c i o n a l 
de Edif icaciones R N E 
1.5. - La edificación f u e c o n s t r u i d a hace años. El giro o actividad q u e se desarrol la e n la edificación t iene una antigüedad de 

años. 
1.6. - D e c l a r o que m i E s i a b l e c i m i e n l o O b j e t o de Inspección, t iene ias s iguientes áreas: 

A r e a d e t e r r e n o m 2 
A r e a t e c h a d a p o r p i s o 
l e r o m 2 
2do m 2 
3 e r o m 2 
4tO m 2 
Otros P i s o s : m 2 
A r e a t e c h a d a t o t a l m 2 
A r e a o c u p a d a t o t a l m 2 

Piso: Espacio habitable limitado por una superficie inferior transilable y una cobertura que la lecha. La sección de la cobertura forma parte de la altura de piso 
(Articulo único de la Nomia G.040 del Reglamento Nacional de Edificaciones - RNE). No incluye cuarto de bombas o máquinas en sótano o azotea, cuando estas 

X ho ocupan la totalidad del nivel. 
\Área Ocupada: El área tolal del piso córtespondiente, que incluye áreas techadas y libres. Superficie y/o área techada y sin techarde dominio propio, de propiedad 

\  exclusiva o comijn de un inmueble y/o unidad inmobiliaria, delimitada por los linderos de una poligonal trazada en la cara exterior de los muros del perimelro o 
j Saobre el eje del muro divisorio en caso de colindancia con oira unidad inmobiliaria. No incluye los duelos verticales de iluminación y ventilación. (Articulo íinico 

,/,.? é.040 RNE). El área ocupada t o t a l se calcula de la siguiente manera: Sumatoria del área de terreno más áreas techadas a partir dei segundo piso, incluyendo 
'/de ser el caso, la azotea. En caso de existir sótano su área se adiciona al área ocupada total. 

•-' Área Techada: Superficie y/o área que se calcula sumando la proyección de los limites de la poligonal del techo que enciena cada piso. No lomian parte del área 
lechada: los duelos de iluminación y venlilacion, tanques cisterna y de agua, cuarto de máquinas, aleros para protección de lluvias, balcones, (Articulo ¿mico 
G.040 R N E ) . 

.- D e c l a r o que mi E s t a b l e c i m i e n t o O b j e t o de Inspección c u m p l e las características que h a n d e t e r m i n a d o el nivel de r i e s g o bajo 
o r iesgo medio s e g i j n clasificación de la M a t r i z de R i e s g o s , las m i s m a s q u e se e n c u e n t r a n c o n s i g n a d a s en el f o r m a t o de 
"Información p r o p o r c i o n a d a por el s o l i c i t a n t e p a r a la determinación del nivel de r iesgo del E s t a b l e c i m i e n t o Objeto de Inspección" 

en el f o r m a t o de "Reporte de Nivel d e R i e s g o del E s t a b l e c i m i e n t o Objeto de inspección" ( A n e x o s 2 y 3 del M a n u a l de Ejecución 
de^lnspección Técnica de S e g u r i d a d e n Edi f icaciones r e s p e c t i v a m e n t e ) . 

.- D e c l a r o que mi E s t a b l e c i m i e n t o O b j e t o de inspección se e n c u e n t r a implemeníado para el tipo de actividad a d e s a r r o l l a r 

L A E D I F I C A C I Ó N S i N o C o r r e s p o n d e 

1 
N o se e n c u e n t r a e n p r o c e s o d e construcción según lo establecido en el art iculo único de 
la N o n n a G . 0 4 0 D e f i n i c i o n e s del R e g l a m e n t o N a c i o n a l de Edi f icaciones 

2 C u e n t a c o n serv ic ios de a g u a , electr icidad, y los que resul ten e s e n c i a l e s para el 
desarrol lo d e s u s act iv idades, d e b i d a m e n t e i n s t a l a d o s e i m p l e m e n t a d o s . 

3 C u e n t a c o n m o b i l i a r i o básico e i n s t a l a d o para el d e s a r r o l l o de la actividad. 

4 T i e n e l o s e q u i p o s o a r t e f a c t o s d e b i d a m e n t e insta lados o ubicados, r e s p e c t i v a m e n t e , en 
los lugares de u s o habi tual o p e r m a n e n t e . 

IV.- D e c l a r o q u e m i E s t a b l e c i m i e n t o O b j e t o d e inspección c u m p l e c o n las condiciones de segur idad señaladas a continuación, las 
m i s m a s que m e c o m p r o m e t o a m a n t e n e r l a s o b l i g a t o r i a m e n t e (marcar con "X"): 

C U M P L I M I E N T O D E C O N D I C I O N E S D E S E G U R I D A D S i 
C u m p l e 

N o 
C o r r e s p o n d e 

RIESGO DE INCENDIO 

S i 
C u m p l e 

N o 
C o r r e s p o n d e 

P A R A T O D A S U S F U N C I O N E S 

M E D I O S D E E V A C U A C I O N , SEÑALIZACION Y O T R O S 
1 Los m e d i o s de evacuación ( p a s a d i z o s , e s c a l e r a s , a c c e s o s y sal idas) del esíablecimiento p r e s e n t a n 

un a n c h o mínimo d e 1.20 m y/o q u e p e r m i t a n la evacuación d e las p e r s o n a s de m a n e r a s e g u r a . 
R N E A . 0 1 0 , 

68 DE 149 



2 I Los m e d i o s de evacuación { p a s a d i z o s , e s c a l e r a s , a c c e s o s y sal idas) s e e n c u e n t r a n l ibres d e 
obstáculos. RNE A.130 Art 13; A.010 Art 25 

3 E l e s t a b l e c i m i e n t o c u e n t a con señalización d e s e g u r i d a d (d i reccionales de sal ida, s a l i d a , z o n a 
segura e n c a s o d e s i s m o , r i e s g o eléctrico, e x t i n t o r e s , o t r o s ) . R N E A.130, Ari. 39; N T P 399.010 - i 

i C u e n t a c o n luces d e e m e r g e n c i a o p e r a t i v a s , R N E - A-130 Art. 40 
5 Las puertas q u e s e ut i l izan c o m o m e d i o s d e evacuación a b r e n e n el s e n t i d o d e l f l u j o de los 

e v a c u a n t e s o p e r m a n e c e n a b i e r t a s e n t i o r a r i o d e atención, s in o b s t r u i r la l ibre circulación y 
evacuación. RNE A l 30 Art. 5 y 6 

6 E n c a s o de contar c o n un a m b i e n t e c o n a l o r o m a y o r a 1 0 0 p e r s o n a s , e n cualquier c a s o , la puerta 
d e s a l i d a c u e n t a c o n barra anlipánico. R N E A l 30 Art. 8 

7 N o c u e n t a con m a t e r i a l c o m b u s t i b l e o i n f l a m a b l e d e b a j o de las e s c a l e r a s q u e s i rvan c o m o m e d i o s 
de evacuación ( c a r t o n e s , m u e b l e s , plásticos o t r o s s i m i l a r e s ) . R N E A.010 Art. 26, b l 6 
I N S T A L A C I O N E S E L E C T R I C A S 

1 E l gabinete es d e m a t e r i a l metálico o d e r e s i n a lermoplástica y se e n c u e n t r a n e n b u e n e s t a d o d e 
conservación. CNE-U 020.024,020.026 b 

2 C u e n t a c o n i n t e r m p t o r e s lermomagnéticos y c o r r e s p o n d e n a la capacidad de c o r r i e n t e de los 
conductores eléctricos q u e p r o t e g e . N o ut i l iza l l a v e s t ipo cucti i l la. CNE-U 0 6 0 . 0 1 0 . 0 8 0 . 1 0 0 , 0 8 0 . 4 0 0 

3 C u e n t a c o n un c i rcuito eléctrico por c a d a i n t e r r u p t o r termomagnélico. E l t a b l e r o t i e n e u n i n t e r r u p t o r 
g e n e r a l e n su inter ior o a d y a c e n t e al m i s m o . CNE-U 0 8 0 . 0 1 0 , 0 8 0 . 1 0 0 . 0 8 0 . 4 0 0 

4 N o ut i l iza c o n d u c t o r e s f lex ib les (tipo m e l l i z o ) e n i n s t a l a c i o n e s p e r m a n e n t e s d e a l u m b r a d o y/o 
t o m a c o r r i e n t e . CNE-U 030.010.3 

5 Los circuitos de t o m a c o r r i e n t e s n o están s o b r e c a r g a d o s c o n e x t e n s i o n e s o a d a p t a d o r e s . CNE-U 
080.100 a 

I M E D I O S D E PROTECCIÓN C O N T R A I N C E N D I O S 
1 C u e n t a con e x t i n t o r e s o p e r a t i v o s y e n c a n t i d a d a d e c u a d a d e a c u e r d o al riesgo e x i s t e n t e e n e l 

e s t a b l e c i m i e n t o , N T P 350.043:2011 
Tipo Cantidad 

Polvo Químico Seco - POS 
Gas Carbónico - C 0 2 
Acetato de Potasio 
Aqua Presurizada: 
Otros: 

2 Los e x t i n t o r e s c u e n t a n c o n tar jeta d e c o n t r o l y m a n t e n i m i e n t o a c t u a l i z a d a , a u n a a l t u r a no m a y o r 
de 1 . 5 0 m , n u m e r a d o s , u b i c a d o s e n los l u g a r e s accesibles. L o s e x t i n t o r e s t i e n e n c o n s t a n c i a de 
operat iv idad y m a n t e n i m i e n t o . R N E A 1 3 0 A R T 1 6 3 , 1 6 5 : N T P 3 S 0 . 0 4 3 - 1 

3 L o s e x t i n t o r e s u b i c a d o s a la i n t e m p e r i e están c o l o c a d o s d e n t r o de g a b i n e t e s o c o b e r t o r e s . R N E A 
1 3 0 A R T 1 6 3 . 1 6 5 : N T P 3 5 0 . 0 4 3 - 1 

4 C u e n t a con plan d e segur idad para t i a c e r t r e n t e a los riesgos de incendio y o t r o s v i n c u l a d o s a la 
activ idad, para e s t a b l e c i m i e n t o s de d o s a más p i s o s . DS N " 0 0 2 - 2 0 1 8 P C M , 

^ 5 Los ci l indros ( b a l o n e s ) d e G a s L i c u a d o de Petróleo ( G L P ) t ipo 10 ( m e n o s a 25Kg) q u e c u e n t a n c o n 
m a n g u e r a s d e l t ipo f lexible, s e e n c u e n t r a n e n b u e n e s t a d o d e consen/ación (s in r a j a d u r a s , l i b r e s 
de g r a s a , l i m p i a s , c o n su¡eciónTirme c o n a b r a z a d e r a s . DS N° 0 2 7 - 9 4 E M . 

6 Las i n s t a l a c i o n e s d e G L P q u e ut i l i zan c i l indros t i p o 4 5 ( m a y o r e s a 2 5 K g ) , t i e n e n tuberías de c o b r e 
o f ierro g a l v a n i z a d o . DS N " 0 2 7 - 9 4 E M , 

7 Los ci l indros d e G L P están a l e j a d o s d e i n t e r r u p t o r e s a u n a distancia m a y o r a 0 . 3 0 m , y m a y o r a 
0 . 5 0 m d e t o m a c o n r i e n t e s , s e ubican e n l u g a r e s v e n t i l a d o s y a l e j a d o s d e c u a l q u i e r f u e n t e de calor. 
DS N° 0 2 7 - 9 4 E M . 

8 Los c i l indros d e G L P no se e n c u e n t r a n u b i c a d o s e n nivel de semisótano, sótanos, c a j a s de e s c a l e r a , 
pasi l los, p a s a d i z o s de u s o común y v i a pública. DS N ° 0 2 7 - 9 4 E M . 

P A R A L A F U N C I O N C O M E R C I O 
1 C u e n t a c o n u n s i s t e m a d e detección y a l a r m a d e i n c e n d i o s c e n t r a l i z a d o o p e r a t i v o . S e e n c u e n t r a n 

e x c e p t u a d o s : R e s t a u r a n t e s c o n área c o n s t m i d a m e n o r a 3 0 0 m 2 , m e r c a d o m i n o r i s t a s in t e c t i o 
común ( p u e s t o s i n d e p e n d i e n t e s ) s o l o p u l s a d o r d e a l a m i a , t i e n d a d e área t e c h a d a m e n o r a 2 5 0 m 2 . 
R N E A . 1 3 0 Art 8 9 . 

^ C u e n t a c o n e x t i n t o r e s o p e r a t i v o s e n c a n t i d a d a d e c u a d a d e a c e t a t o d e p o t a s i o p a r a a m b i e n t e s q u e 
c u e n t a n c o n f r e i d o r a , p r o d u c e n h u m o s y v a p o r e s d e g r a s a . N T P 3 5 0 . 0 4 3 : 2 0 1 1 ; R N E A - 1 3 0 Art. 1 6 5 

P A R A L A F U N C I O N E N C U E N T R O 
1 C u e n t a c o n u n s i s t e m a de detección y a l a m i a de incendios c e n t r a l i z a d o o p e r a t i v o . Están 

e x c e p t u a d o s los l o c a l e s m e n o r e s a 1 Q 0 m 2 d e área t e c h a d a . R N E A . 1 3 0 Art 5 3 
2 C u e n t a c o n e x t i n t o r e s o p e r a t i v o s e n c a n t i d a d a d e c u a d a de a c e t a t o d e p o t a s i o ( T i p o K) p a r a 

a m b i e n t e s q u e c u e n t a n c o n f r e i d o r a , p r o d u c e n h u m o s y v a p o r e s de g r a s a . NTP 3 5 0 . 0 4 3 : 2 0 1 1 ; R N E 
A - 1 3 0 Art. 1 6 5 ] 

P A R A L A F U N C I O N D E O F I C I N A S A D M I N I S T R A T I V A S 
1 I C u e n i a c o n u n s i s t e m a d e detección y a l a r m a de incendios c e n t r a l i z a d o o p e r a t i v o . (Están 

e x c e p t u a d o s los l o c a l e s m e n o r e s a 2 8 0 m 2 de p l a n t a t e c h a d a por piso y h a s t a 4 p i s o s , r e q u i r i e n d o 
e n e s t e c a s o sólo p u l s a d o r d e a l a r m a ) . R N E A . 1 3 0 Art 9 9 ^ 
P a r a e d i f i c a c i o n e s c o n c o n f o r m i d a d d e o b r a d e u n a antigüedad n o m a y o r a ¡5) años 



2 C u e n t a c o n s i s t e m a d e detección y a l a r m a de i n c e n d i o s centra l i zado o p e r a t i v o , con red h i j m e d a d e 
a g u a c o n t r a i n c e n d i o s y g a b i n e t e s de m a n g u e r a s y c o n s i s t e m a automático de r o c i a d o r e s p a r a 
of ic inas d e más de c i n c o (5) n i v e l e s . RNE A - 1 3 0 Art. 99 

3 C u e n t a c o n d o s e s c a l e r a s d e evacuación a p n j e b a d e f u e g o y t i u m o y se e n c u e n t r a n o p e r a t i v a s . 
RNE A-130 Art. 26 

4 C u e n t a c o n u n a e s c a l e r a de evacuación a p n j e b a d e f u e g o y h u m o y s e e n c u e n t r a o p e r a t i v a , ya 
q u e el edif ic io t iene u n a al tura n o m a y o r a (30) t re inta m e t r o s , la planta c o m p l e t a d e p iso n o s u p e r a 
e l área máxima d e 6 5 0 m 2 , la carga máxima de e v a c u a n t e s por planta (piso) no s u p e r a las 100 
p e r s o n a s , t o d a l a edificación c u e n t a c o n u n s i s t e m a d e detección y a l a r m a de incendios c e n t r a l i z a d o 
y c u m p l e también c o n las demás e x i g e n c i a s e s t a b l e c i d a s e n el RNE. RNE A-130 Art. 26 b) 

P A R A L A F U N C I O N S A L U D 
1 E n c a s o d e c o n t a r c o n u n s i s t e m a d e detección y a l a r m a d e incendio c e n t r a l i z a d o , e s t e s e e n c u e n t r a 

o p e r a t i v o ; e s t o es o b l i g a t o r i o p a r a c e n t r o s de salud d e d o s o más pisos. R N E A.130 Art 53 
2 E n c a s o d e c o n t a r c o n e s c a l e r a d e evacuación p r e s u r i z a d a , ésta s e e n c u e n t r a o p e r a t i v a y c u e n t a 

c o n c o n s t a n c i a d e o p e r a t i v i d a d y m a n t e n i m i e n t o . R N E - A 0l0,-Art26-b ^ _ 
3 E n c a s o d e c o n t a r c o n u n s i s t e m a de protección c o n t r a incendios a b a s e de a g u a , ( g a b i n e t e s c o n t r a 

i n c e n d i o y/o r o c i a d o r e s ) , e s t o s s e e n c u e n t r a n o p e r a t i v o s y cuenta con c o n s t a n c i a de o p e r a t i v i d a d 
y m a n t e n i m i e n t o . P a r a c e n t r o s de s a l u d d e t res o más n i v e l e s es obl igator io. RNE A - 1 3 0 Art.iOO, 159, 
1 6 0 , 1 0 5 , 153. 

P A R A U F U N C I O N H O S P E D A J E " 
1 C u e n t a c o n e x t i n t o r e s o p e r a t i v o s e n c a n t i d a d a d e c u a d a , de a c e t a t o de p o t a s i o ( T i p o K) para 

a m b i e n t e s q u e c u e n t a n c o n f r e i d o r a , p r o d u c e n h u m o s y v a p o r e s de g r a s a . NTP 350.043:2011: RNE 
A-130 Art. 165 

2 C u e n t a c o n u n s i s t e m a de detección y a l a r m a de i n c e n d i o s c e n t r a l i z a d o y s e e n c u e n t r a o p e r a t i v o . 
RNE A.130 Art 7 1 . 

^ RIESGO DE COLAPSO " 
• 'ti P A R A T O D A S L A S F U N C I O N E S ' 

1 La cimentación o p a r t e de el la no se e n c u e n t r a e x p u e s t a , inestable e n peligro d e c o l a p s o c o m o 
c o n s e c u e n c i a de f i l t r a c i o n e s d e a g u a , erosión, s o c a v a m i e n t o , ot ros RNE E.050. 
E s t r u c t u r a s d e c o n c r e t o 

2 Las e s t r u c t u r a s de c o n c r e t o n o p r e s e n t a n i) f isuras, gr ietas, ra jaduras, d e f l e x i o n e s , p a n d e o s , m u r o s 
i n c l i n a d o s , v a r i l l a s d e a c e r o e x p u e s t a s a la i n t e m p e r i e s i n r e c u b r i m i e n t o e n : c o l u m n a s , v igas, l o s a s 
de t e c h o s , etc., ii) d e t e r i o r o por h u m e d a d producido por: f i l t raciones, d e t a n q u e s y c i s t e r n a s d e 
a l m a c e n a m i e n t o d e a g u a , de líquidos, t u b e r i a s r o t a s , l luv ias, etc., o t r a s f a l l a s e s t r u c t u r a l e s . RNE 
E.060 

3 L a s e s t n j c t u r a s d e la edificación ( l o s a s y v i g a s de t e c h o s , a z o t e a s o l o s a s e n n i v e l e s i n t e n n e d i o s ) , 
n o p r e s e n t a n f i s u r a s , g r i e t a s , r a j a d u r a s , p a n d e o s , d e f l e x i o n e s , h u m e d a d , o t r o s ; c o m o c o n s e c u e n c i a 
de s o b r e c a r g a s e x i s t e n t e s p r o d u c i d a s por: t a n q u e e l e v a d o , equipos, a n t e n a s , p a n e l publicitar io, 
ot ros. R N E E.060. E.020 

4 Los m u r o s d e contención en sótanos, e n cercos y o t r o s , no p r e s e n t a n f i s u r a s , g r i e t a s , r a j a d u r a s , 
d e f l e x i o n e s , p a n d e o s , i n c l i n a c i o n e s , v a r i l l a s de a c e r o e x p u e s t a s a la i n t e m p e r i e s i n r e c u b r i m i e n t o , 
d e t e r i o r o por h u m e d a d p r o d u c i d o por f i l t rac iones de t a n q u e s y c i s t e r n a s d e a l m a c e n a m i e n t o de 
a g u a , d e líquidos, t u b e r i a s r o t a s , l l u v i a s , etc. y o t r o s . R N E £.060 
E s t r u c t u r a s d e albañilería ( l a d r i l l o ) 

5 La edificación d e albañilería c u e n t a c o n e l e m e n t o s c e c o n c r e t o a r m a d o d e c o n f i n a m i e n t o , a m a r r e 
y/o arrioslramíento t a l e s c o m o : c i m i e n t o s , c o l u m n a s , v igas, losas. RNE E.070 

6 Los m u r o s de albañilería n o p r e s e n t a n daños: h u m e d a d , ra jaduras, g r i e t a s , i n c l i n a c i o n e s , o t r o s . 
RNE E.070 
E s t r u c t u r a s d e a d o b e 

7 L o s m u r o s d e a d o b e n o p r e s e n t a n f a l l a s n i d a n o s o c a s i o n a d o s por el d e t e r i o r o y/o h u m e d a d ( f isuras, 
g n e t a s , i n c l i n a c i o n e s ) . N o es u t i l i z a d o c o m o m u r o d e contención de s u e l o s , m a t e r i a l e s u o t r o s q u e 
h a g a n q u e pierda s u e s t a b i l i d a d . S o b r e los m u r o s d e a d o b e no e x i s t e n c o n s t r u c c i o n e s de albañileria 
o c o n c r e t o . L o s m u r o s d e a d o b e están p r o t e g i d o s d e la l luvia e n z o n a s l l u v i o s a s . RNE E.080. E.020 
E s t r u c t u r a s d e m a d e r a / bambú 

6 Las e s t n j c t u r a s d e m a d e r a , bambú, n o p r e s e n t a n ra jaduras, d e f l e x i o n e s , p a n d e o s , d e t e r i o r o por 
a p o l i l l a m i e n t o , h u m e d a d , o t r o s . R N E E.OIO 

9 L a s e s t r u c t u r a s ( p o s t e s , c o l u m n a s , v i g a s , v i g u e t a s , t e c h o s e n t a b l a d o s , l i j e r a l e s o c e r c h a s , etc.), n o 
p r e s e n t a n r a j a d u r a s , p a n d e o s , d e f l e x i o n e s , c o m o c o n s e c u e n c i a de s o b r e c a r g a s e x i s t e n t e s 
p r o d u c i d a s por: t a n q u e e l e v a d o , e q u i p o s , a n t e n a s , p a n e l publicitario, c o m o c o n s e c u e n c i a d e o t r o s 
u s o s q u e i m p l i q u e n c a r g a s m a y o r e s a la q u e p u e d e s o p o r t a r la e s t r u c t u r a . R N E E.OiO, E.02Q 

10 La e s t r u c t u r a d e m a d e r a s e e n c u e n t r a a l e j a d a o a i s l a d a de f u e n t e s de calor q u e podrían dañarla, o 
e n c a s o d e e n c o n t r a r s e próxima a f u e n t e s de caior, se e n c u e n t r a protegida c o n m a t e r i a l 
i n c o m b u s t i b l e y/o t r a t a d a c o n s u s t a n c i a s r e t a r d a n t e s o ignifugas. RNE E.OIO Numeral 11.3.8. 
E s t r u c t u r a s d e a c e r o 

11 Las e d i f i c a c i o n e s o t e c h o s de e s t r u c t u r a d e a c e r o n o p r e s e n t a n defomiacíones o p a n d e o s 
e x c e s i v o s y v i s i b l e s q u e p e r j u d i q u e n s u e s t a b i l i d a d . L o s apoyos, u n i o n e s y ancla jes s o n s e g u r o s 
( t i e n e n p e r n o s y s o l d a d u r a s e n b u e n e s t a d o de conservación). RNE E.090. 

12 j N o p r e s e n t a n d e t e r i o r o por o x i d o y/o conosión y se e n c u e n t r a protegida c o n t r a e s t e . RNE E.090- | 
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OTROS RIESGOS VINCULADOS A LA ACTIVIDAD 
P A R A T O D A S U S F U N C I O N E S 

R i e s g o de Electrocución 
1 E l tablero eléctrico d e m a t e r i a l metálico está c o n e c t a d o a t ierra. C N E - u 060.402.1 h 
2 E l tablero c u e n t a c o n placa d e protección ( m a n d i l ) . C N E - U 020.202.1 
3 L a s a b e r t u r a s n o u s a d a s e n los t a b l e r o s eléctricos ( e s p a c i o s de r e s e r v a ) se e n c u e n t r a n c e r r a d a s 

con t a p a s . CNE-U 070.3026 
T o d o s los c i rcuitos eléctricos t i e n e n protección de i n t e r r u p t o r e s d i f e r e n c i a l e s . C N E - U 020.132 (Rt^ 
No.175-2008-MEIv1) 

5 C u e n t a c o n cert i f icado de medición de r e s i s t e n c i a d e l p o z o de t i e n a , f i r m a d o por u n I n g e n i e r o 
electr icista o mecánico electr ic ista c o l e g i a d o y h a b i l i t a d o , s i e n d o la m e d i d a m e n o r o igual a 2 5 
o h m i o s . D i c h o cert i f icado d e b e t e n e r un p e r i o d o de v i g e n c i a a n u a l . C N E - U 060.712 

6 S i c u e n t a con e q u i p o s y/o a r t e f a c t o s eléctricos, ( h o r n o s m i c r o o n d a s , c o n g e l a d o r a s , re f r igeradoras, 
l a v a d o r a s , c a l e n t a d o r e s y s i m i l a r e s ) los e n c h u f e s fienen espiga de p u e s t a a t i e n a y los 
t o m a c o r r i e n t e s c u e n t a n c o n conexión al s i s t e m a de p u e s t a a tien'a. CNE-U 060 5 l 2 . c 

7 L a s c a r c a s a s de l o s m o t o r e s eléctricos e s t a c i o n a r i o s , g n j p o s electrógenos y e q u i p o s de a i r e 
a c o n d i c i o n a d o están c o n e c t a d o s al s i s t e m a d e p u e s t a a t i e n a . CNE-U 060.400,060.402 

8 Las e s t r u c t u r a s metálicas de t e c h o s , a n u n c i o s publ ic i tar ios, c a n a l e t a s y o t r o s , q u e t i e n e n i n s t a l a d o 
e q u i p a m i e n t o eléctrico y se e n c u e n t r a n al a l c a n c e d e u n a p e r s o n a parada s o b r e e l piso, d e b e n 
estar c o n e c t a d o s al s i s t e m a d e p u e s t a a t ier ra. C N E - U 060.002,060.400 

9 Los c o n d u c t o r e s eléctricos u t i l i z a d o s se e n c u e n t r a n protegidos con t u b o s o c a n a l e t a s d e P V C . C N E -
U 070.212 

10 Las c a j a s de p a s o d e c o n d u c t o r e s eléctricos d e b e n t e n e r tapa. C N E - U 070.3002,070.3004 
R i e s g o de caídas 

11 Las r a m p a s fienen u n a p e n d i e n t e n o m a y o r al 1 2 % p e r m i t i e n d o la evacuación, t i e n e n pisos 
a n t i d e s l i z a n t e s y t i e n e n b a r a n d a s . RNE A . 1 3 0 , Art. 16 

12 Las a b e r t u r a s al exter ior u b i c a d a s a u n a a l t u r a m a y o r a 1.00 m s o b r e el s u e l o , e n tragaluces, 
escaleras y a z o t e a c u e n t a n c o n protección al v a c i o d e a l t u r a mínima de I.OOm, para e v i t a r caídas. 
RNE NTE 050 Art. 1 1 ; RNE A.010 Art. 33 
R i e s g o d e c o l a p s o e n e s t r u c t u r a s d e s o p o r t e y o t r o s 

13 Las e s t r u c t u r a s q u e s o p o r t a n las a n t e n a s y/o p a n e l e s publicitarios s o n seguras, e s t a b l e s , t i e n e n 
anclajes y se e n c u e n t r a n e n b u e n e s t a d o ds conservación, no p r e s e n t a n óxido o corrosión, 
incl inaciones q u e podrían d e s e s t a b i l i z a r i a s y o c a s i o n a r su colapso. RNE E.090, GE.040 Art. i i y 12. 

14 Las e s t r u c t u r a s metálicas d e s o p o r t e de p r o d u c t o s de a l m a c e n a m i e n t o ( racks) están fijas, 
a s e g u r a n d o s u e s t a b i l i d a d , se e n c u e n t r a n e n b u e n e s t a d o de conservación, n o p r e s e n t a n óxido o 
corrosión, i n c l i n a c i o n e s q u e p o d r i a n d e s e s t a b i l i z a r i a s y o c a s i o n a r s u colapso. RNE E.090, GE.040 
Art. 11 y 12 

15 

\ 
Las e s t r u c t u r a s d e s o p o r t e d e e q u i p o s de a i r e a c o n d i c i o n a d o , c o n d e n s a d o r e s y o t r o s , a p o y a d o s e n 
la pared y/o t e c h o , están a d e c u a d a m e n t e fijadas y e n b u e n e s t a d o d e conservación, n o p r e s e n t a n 
óxido ni con-osión. L o s e q u i p o s i n s t a l a d o s s o b r e e s t a s e s t r u c t u r a s se e n c u e n t r a n d e b i d a m e n t e 
a s e g u r a d o s . RNE 0.90, GE.040 Art. n y 12 

16 E n c a s o d e contar c o n s i s t e m a e l s i s t e m a d e extracción de monóxído d e c a r b o n o e n sótano, éste 
se e n c u e n t r a o p e r a t i v o y c u e n t a c o n c o n s t a n c i a de o p e r a t i v i d a d y m a n t e n i m i e n t o . RNE AOlO Articulo 
69 

17 L o s j u e g o s i n f a n t i l e s de carpintería metálica, d e m a d e r a o plástico, s o n e s t a b l e s , s e g u r o s , están 
bien i n s t a l a d o s y e n b u e n e s t a d o d e conser^'ación. R N E E.090, E.OIO, GE.040 Art. 11 y 12 

18 L a s p u e r t a s , v e n t a n a s , m a m p a r a s , t e c h o s : e n c h a p e s d e m u r o s con e s p e j o s , ubicados e n áreas 
donde e x i s t e e l riesgo d e i m p a c t o accidental o d e exposición de las p e r s o n a s a n t e r o t u r a s , que s o n 
de vidrio, s o n de v idr io t e m p l a d o o l a m i n a d o . E n c a s o d e ser de v idr ios p r i m a r i o s , fienen láminas d e 
segur idad e n t o d o el paño de v idr io u o t r o s i s t e m a d e protección e n c a s o d e rotura. RNE E.040 Art. 
23 y GE.040 Art, 11 y 12. 

19 EI(¡os) tablero{s) eléctrico(s) c u e n t a ( n ) con identincación. C N E - U 020.100.1,020.100.3.1 
20 T i e n e di rector io de los ci rcuitos, i n d i c a n d o de m a n e r a visible y c l a r a la instalación q u e controla, 

CNE-U 020.100.1,020.100.3.1 
21 E x i s t e e s p a c i o l ibre n o m e n o r a u n m e t r o f r e n t e a los t a b l e r o s eléctricos. CNE-U 020.308 
22 E x i s t e iluminacíóri g e n e r a l y d e e m e r g e n c i a e n la z o n a d e ubicación d e los t a b l e r o s eléctricos. CNE-

U 020.314 

Fectia: 

F i r m a del A d m i n i s t r a d o 
N o m b r e : 
D N I : 
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A N E X O 3 
R E P O R T E D E N I V E L D E R I E S G O D E L E S T A B L E C I M I E N T O O B J E T O D E INSPECCIÓN 

ÓRGANO EJECUTANTE: 
DATOS D E L SOLICITANTE 

CONDUCTOR / ADMINISTRADOR ( ) R E P R E S E N T A N T E L E G A L ( PROPIETARIO { 

R A Z O N SOCIAL: RUC: 

N O M B R E S y APELLIDOS: TELÉFONOS; 

DN¡/C.E.N°: 
DATOS DEL ESTABLECIMIENTO OBJETO DE INSPECCION 

ACTIVIDAD O G I R O ; 

DIRECCIÓN/UBICACIÓN; 

LOCALIDAD: DISTRITO: PROVINCIA: DEPARTAMENTO: 

CUSIFICACION DEL NIVEL DE RIESGO DEL ESTABLECIMIENTO OBJETO DE INSPECCIÓN 

FUKCIÓN 1 Marear COR una (X) 
Riesgo de incendio Riesgo de Colapso 

1. SALUD 
l . i Primer Nwei de ateneión sin camas de Iníemamfento 

BAJO 8,AJ0 Categoría 1-1: Puesto o posta de salud, consultorio de profesional de la salud (no médico). BAJO 8,AJ0 
Cateqofia 1-2: Puesto o posta de salud, consultorio médico. 

BAJO 8,AJ0 

1.2 Primer Nivel de atención sin camas de intemamieoto — " — " M E D I O BAJO • Categoría 1-3: Centro de salud, centro médico, centro médico espectafizado, polidinico. 
M E D I O BAJO • 

1.3 Primer Nivel de atención _ _ _ _ _ — - — 

A L T O M E D I O Categoria 1 4 ; Centro de salud o centro médico con camas de intemamiento, tiene ususarios n o 
autosuüclentes 

A L T O M E D I O 

1.4 Segundo Nivel de Atención — • 

i t IJYALTO 

Tiene usuarios n o autosulidentes o cuenta con camas de intemamiento 

i t IJYALTO Categoria I I : Hospitales y dinicas d e a l e n d e n general M U Y A LTO i t IJYALTO 
1.5 Tercer Nivel de Atención _ ^ - — 

T iena usuarios no autosufrasntes o cuenla con camas d e intemamiento 
Categoria III: Hospitales y dinicas de atención especializada, instituto especializado. 

2 , E N C U E N T R O 

2 , 1 Edificación con carga de ocupantes hasta 50 personas. M E D I O B A J O 

2Í2^lücacl6n con carga de ocupantes mayor a 50 pereonas. ALTO, :̂  MEDIO 
2^%a actividad de e n o j e n l r o se realiza en el solano. • L I O A L T O 
2,4¥dificacién donde se desarrollan los siguientes usos: discotecas, casinos, sagamonedas, tsatros, 
ciñes, salas de concierto, anf i teatos, auditorios, centros de convenciones, d u i j e s , estadios, plazas de 
toros, coliseos, hipódromos, velódromos, autódromos, pofideporlivos, parques de diversión, zoológicos y 
templos. • L I O A L T O 

3. HOSPEDAJE 

3.1 Establecimientos de Hospedaje de o hasta 3 estrellas y hasta 4 pisos, ecolodge, albergue o 
establecimiento ubicado en cualquiera de los cuatro (4) pisos, sin sótano. M E D I O BAJO 

JtSvgstablecimientos de Hospedaje de o hasta 3 esfrellas y hasta 4 pisos, ecciodge, albergue o 
establecHTiíenío ubicado en cualquiera de los cuatro (4) pisos, con sótano. / ALTÓ MEDIO 

3.3 Hospedaje con más de cuatro (4) pisos, o establecimiento ubicado e n piso superior a l cuarto. 
A : . T 0 3.4 Para lodo upo de hospedaje que cuenia con sótano de estacionamiento con área mayor a 500m2 o 

2 5 0 m 2 de depósitos o sefvidos generales. 
LTO A : . T 0 

4. EDUCACIÓN 
4 . 1 Centros de educadon inicial, primaria y secundaria, para personas con discspacidad: hasia Iras ¡3) 
pisos. 

UTO 1 M E D I O 

4.2 Toda edificación educativa mayor a (3) pisos. 
A L T O 4.3 Centro de Educaaón Superior: Universidades, InsStutos, Centros y Escuelas Superiores. M U Y A L T O A L T O 

4.4 Toda edificación remodelada o acondicionada para u s o educativo. 
A L T O 

5. INDUSTRIAL 
5 . 1 . Taller Attesanal, donde se Iransfemian manualmente o con ayuda de herramientas manuales 
materiales o sustancias en nuevos productos . £1 establecimiento puede incluir un área desuñada a 
comercialización. 

M E D I O B A J O 

5,2. Indussia en General. 
A L T O 5.3. Fábricas de productos explosivos o materiales relacionados. Talleres o Fábricas de productos 

oirotécnicos. 
MUY ALTO A L T O 

6, OFICINAS ADMINISTRATIVAS 

6 . 1 . Edificación hasta cuatro (4} pisos y/o planta tediada por piso g u a l o menor a 5 6 a m 2 . 

BAJO .": 
6.2. Edificación con conformidad de obra de una an^üedad no mayor a (5) años donde se desairoBa la 
actividad o giro correspondiente al diseño o habiéndose realizado remodelaciones, ampliaciones o 
cambios de giro, se cuenta con conformidades de obras conrespondientes. 

M E D I O BAJO .": 
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6.3. Establecimiento ubicado en cualquier piso de edificaciones cuyas áreas e instalaa'ones de uso 
común cuentan con Certificado de ITSE vigente. 
5.4. Esiablecimienlo ubicado e n cualquier piso de ediücadones cuyas áreas e mslaladones de uso 
común n o cuentan con Certificado de ITSE vigente. ALTO MEDIO 

6.5. Edificación con cualquier nijmero de pisos con planta techada por piso mayor a 56í)m2. M U Y A L T O A L T O 

7 . COMERCIO 

7 . 1 . Edificación hasta tres (3) pisos y/o área techada total hasta 750m2. 
7,2. Módulos, stands o puestos, cuyo mercado de abastos, galena comercial o centro comercial cuenten 
con u n a licenda de funcionaniiento en forma comoraSwa. 

MEDIO B A J O 

7.3. Edificación mayor a tres (3) pisos y/o área techada toíd mayor a 750m2. ALTO MEDIO 
7.4. Areas e instalaciones de uso común de las edificaciones de uso mixto, mercados de abastos, 
galerías comerciales y centros comerciales. 
7.5. Mercado minorista, mercado mayorista, supermercados, tiendas por departamentos, complejo 
comercial, centros comerciales y galenas comerdales. 

M U Y A L T O A L T O 

7.6. Comercializadón de productos explosivos, pirotécnicos y reladonados. 
S. ALMACÉN 

8 . 1 . Almacén o estacionamiento no tediado: puede induir áreas administrativas y de sen/idos techadas. ALTO . M E D I O 

8.2. Almacén o esladonamiento techado. 
M U Y A L T O A L T O 8.3. Almacén de productos explosivos, pirotécnicos y relacionados. M U Y A L T O A L T O 

FACTORES ADICIONALES QUE CONTRIBUYEN AL INCREMENTO DEL NIVEL DE RIESGO PARA TODAS U S FUNCIONES 

E n e l caso la ediScación o e l esíabledmiento dasificado con nivel de riesgo bajo o medio según to estableado anteriormente, presente tos siguientes factores adicionales, el nivel 
d e riesgo se mcrementa según lo siguiente: 
A. E l establedmiento cuenta con tanque de Gas Licuado de Petróleo (GLP) y/o liquido combustible y sus 
derivados e n cantidades superiores a 0.45m3 (118.t8gl) y t m 3 (254,17gl¡, respectivamente. A L T O M E D I O 

B- El esíabledmiento usa caldero. ALTO M E D I O 

Resultado de la Clasificación d e l Nivel de Riesgo: 
Con la información proporcionada por el soSdtante y según la Matriz de Riesgos, se determina que el 
Establedmiento Objeto de Inspección tiene u n nivel de riesgo: 

Persona Autorizada por el Gobierno Local 

BAJO 

MEDIO 
ALTO 

MUY ALTO 
Cargo de Recepdón 

Sello y Pinna Firma 
Nombre: Nombre: 

Cargo: D N I / C E . : 

j BChájy hora: Fecha y hora: 

8*1 mm 


